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PORTARIA N" 1)863 - D.M.

O PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTAOO DO PARANÁ. no uso das anibuiçOes que lhe
sIo conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nO92..50.512000,resolve

EDIÇÁODE HOJE - -236 PÁG.

o Doutor IVO FACCENDA. Juiz de Direito da Comarca de Campina Grande
do Sul. a celebrar o casamento civil de DAYANA BOSCARDIN e EMANUEL
DALPRÁ. a realiDr« no dia 06 de setembro do ano em ClD'SO.naquela
cidade.

Curitiba, 31 de _"Oito de 2000.

AUTORIZAR

~
SYDNEY DTTIlUCH ZAPPA

Presidente

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DEPARTAMENTO DA MAGISTRATURA

PORTARIA NO 0860 _ D.M.

CONVOCAR

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSnçA 00
ESTAOO 00 PARANÁ. no uso das aLribuiçOesque lhe
sAoconferidas por lei. resolve

I
CURITIBA, QUARTA-FEIRA, 06 DE SETEMBRO DE 2000ANO XLIII
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Novas normas técnicas
AlCDdo:ndo a n=~idade eoonômi~ c ecológica de: di..m.i.nuir o uso de pap"t, o Dimo

dl JIlSliçJ. estará adowldo lUIlllOVO f~to (em Ires colunas) a partir do dia 21 de março de
2OCO.Pm.que as Itl.1tmas nkJ percam qualidade. ~ llC!CeSSôVioaoow ll'l.seguinles pm:edimmlOli;

OI. Usar ~I oficio ~ sem IiStn.5 ou (lIlldo personalizado, imprimiDdocm lrillla preta;
~ Utlpresscn Jalo de tinta ou lilSCf, eVItando li malricial;03. Utllizu fonte TImc~ Ncw

03. Ulilizar fooc TImacs New Romam
04, Ac:.'tin::~deveria ternombimo 11 emdc Lugura, corpo 8 para tUlocorridoecorpo 10

IlrEvitarO\l5Odc ilálicoc ncgrito;
06. Ublwr c mll'Clinha aUlOf1Úlica;
07. O padgrafodevc avólDÇMS espaço digitados;
08. N"digitar o texto integralmente em k:lraS maiúsculas'
09. Milláiitcom llllU$de uma lauda scmprcnumcradilS; •
lO. Niocnviar lIIiIttrias borTadas ou sem nitidez.

. Aqualidade da imprcsdodo Dimo da JU3tiçacs~ em SUilSm.lo!;. Ajudc-IIO$ a fazer
1IIDjlea.IDlCDO$OIlCI'O$(IC rncnx...

A Gertncía

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA do egrégio ÓRGÃO ESPECIAL, a ser realizada
no dia I I de setembro do ano em curso, segunda.feira, its treze horas e
trinta minutos (13h3Omin). para apreciaçao de matéria administrativa.

Curitiba, 11 d•• 'lono d. 2000.

SYD~ZAPPA
Presidente

PORTARIA H' 0861 _ D.M.

O PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00
ESTAOO DO PARANÁ. no uso das atribuiÇôes que lhe
sao conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob n° 96. I72/2000, resolve "ad
referendum" do egrégio ÓrgAoEspecial

CONCEDER

ao Desembargador DARCY NASSER DE MELO, membro deste Tribunal de
Justiça, 1.5(quirm:) dias de licença para tratamento de saúde. a partir de 29
de agósto do ano em curso, de acordo com o artigo 8.5. inciso L do Código
de OrganizaçAoe Divisa0 Judiciluias do Estado.

Curitiba, II de ."oato de 2000.

~
SYDNEY DIlTRICH ZAPPA

Presidente

PORTARIA NO 0862 _ D.M.

O PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE JUSTiÇA 00
ESTAoo 00 PARANÁ. no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob n° 92.49712000, resolve

AUTORIZAR

o Doutor FÁBIO MARCONDES LEITE. Juiz de Direito da 2" Vara Clvel da
Comarca de Ponta Grossa, a celebrar o casamento civil de GABRIELA
COSTA e MARCOS VINlous DE AlMEIDA, no dia 26 de agosto do ano em
curso, na cidade de Londrinlt/Pr.

Curitiba, 31 de ."Olto d. 2000.

~
SYDNEY DITTRICH ZAPPA

Presidente

PORTARIA NO 0864 _ D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUsnçA 00
ESTAOO 00 PARÀNÁ, no uso das"atribuiçOcsque lhe
sAoconferidas por lei e tendo em vista o contido no
prOlocoladosob nO92.488f1000"resolve

AUTORIZAR

os magistrados abaixo nominados a se afastarem das respectivas sedes. nos
perlodos adiante descritos. para presidir audiblcias nos autos a seguir
relacionados, nas comarcas de:

I • Doutor MAURíCIO BOER, Juiz Substituto da 42' SeçAo Judiciãria. com
sede na Comarca de lvaipod:

o , "
:223.9il Penal• . . ~ de0318sl9nUlha6 réu

Ma10BI J&OO Ca1a PrBcairia • O~ .
RibM; 72XtJ Ca1a Pn:lcdDrIa-• de 03 ~

8.100 Pedidode de Nascmlntl. . de03~

n. Doutora PATRiCIA DE MEUO BRONZETIl, Juiza Substituta da 35" SeçIo
Judiciária. com sede na Comarca de Pato Branco:

~ 1W'~ IlMl&'2OOO . - 6&'2000 Processo CrimII. ~ de ~ tl no Tribunal do JUri

Curitiba, II de a"o.to de 2000.

~
SYDNEY DI1TRJCH ZAPPA

"""""'"

PORTARIA NO 0865 - D.M.

o PRESIDENTE DO. TRIBUNAL DE JUSTiÇA 00
ESTADO 00 PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
s1loconferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nO94.04812000. resolve

AUTORIZAR

o Doutor RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL, Juiz de Direito da 2" Vara
Criminal da Comarca de Ponta Grossa, a se afastar de suas funÇÕeS
judicantes M perlodo de 21 de agosto a I° de outubro do ano em curso, por
necessidade do serviço eleitoral.

Curitiba, 31 de a'J01to de 2000.

SYD~lAPPA
Presidente
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PORTARIA t4" 0866 _ D.M.

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTAOO DO PARANÁ, no uso das atribuiçOcs que lhe

sIo conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nO 90.13812000. resolve

CONCEDER

80S magistrados. abaixo relacionados. licença por motivo de doença em

pessoa da famJlía, de tICOrOO com o artigo 85. inciso n. do Código de
OrganizaçAo e DivisA0 Judiciárias do Estado:

•
ti ANA PAULA KALED ACCIOLY RODRIGUES DA

COSTA, 04 1810812000
Juiza de Direrto da r Vara Clvel da Comarca
de C"dlRrBnuaYI •.' •

b RUY ALVES HENRlQUES FIlJiO.

Juiz de Direito da Vara Clvel da Comarca de 02 2910612000
Palotina

cJ nIDonS DE ALMEIDA FURQUIM CORTES.
Juiza de Direito Substituta da Comarca de 03 15/0812000
Curitiba

Curitiba, Jl d ••• ';l0no (le 2000.

~
SYDNEY DITTRlCH lAPPA

Presidente

PORTABlAH" 0867 - DoMo

O PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00

ESTAOO 00 PARANÁ, no USO das atribuições que lhe

sIo conferidas por lei e tendo em vista o oontido no
prolocolado sob nO 92.50412000. resolve

DIÁRIO DA JUSTiÇA

CONCEDER

aos magistrados. abaixo relacionados. licença para tratamento de saúde. de

acordo com o artigo 8S. inciso I. do Código de Organizaç1o e DivisA0
Judiciárias do Estado:

""CARMEN sn..VANlA WLANDECK MONDIN.
Juiza de Direito da I- Vara Criminal da Comarca

deGu uava

) LUIZ SERGIO NElVA DE LIMA VIEIRA.

Juiz de Direito da Vara da lnfIncia e da Juventude

da Comarca dc Foz do I u

) MARCEL LUIS HOFfMANN.

Juiz de Direito da Comarca de Gualra

Curitiba, Jl d. aqoato d •• 2GOO.

~
SYDNEY DITTRlCH ZAPPA

Presidente

PORTARIA N"()868 - DoM.

O PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00
ESTADO 00 PARANÁ, no uso das atribuições que lhe

sao conferidas por lei e tendo em vista o contido no

protocolado sob n° 94.06012000. resolve

CONCEDER

à Doutora CARMEN Sn..VANJ,A roLANDECK MONDIN, Juiza de Direito da

I" Vara Criminal da Comarca de GWU"8PU8Va" 02 (dois) dias de licença

,para tralamento de saúde, a partir do penedo da ~~ do dia 24 de .agosto
do ano em curso. de acordo com o artigo 8S. inCISO J. do CódIgo de

Organi7.aç1o e Divisa0 Judicimas do Estado,

Curitiba, Jl d •.• qo.to de 2000.

~
SYDNEY Dl1T1UCH lAPPA

Presidente

CURITIBA, 4! FEIRA, 06/09/2000

PORTARIA t4" 0869 _ D.M.

o PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE JUSnçA 00
ESTAOO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe

sao confcridas por lei e tendo em vista o contido 110

protocolado sob n° 90.133120000 resolve

CONCEDER

ao Doutor JAMES HAMILTON DE OLIVEIRA MACEDO. Juiz de Direito da

Vara da Infância e da Juventude e Anexos da Comarca de Campo Mourlo.

04 (quatro) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de 15 de

agosto do ano em curso. de acordo com o artigo 85. inciso I. do Código de
OrganizaçAo e Divisa0 Judicimas do Estado.

Curitiba, 3l de .';l0.to de 2000.

~
SYDNEY DrrnuCH ZAPPA

Presidente

PORTARIA t4" 0870 _ DoMo

O PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE JUSnçA 00
ESTADO 00 PARANÁ, no uso das atribuições que lhe

slo conferidas por lei e tendo em vista o contido no

protocolado sob n° 90.13612000, resolve

CONCEDER

à Doutora SANDRA TAMARA GAYER. Juiza de Direito da Comarca d.e SIo

Miguel do Iguaçu. 02 (dois) dias de licença para traWT!~to de ~ •
artir de 16 de agosto do ano em curso. de acoTdo com o artlgo 85, inCISO I.

~o Código de OrganizaçAo eODivisao Judiciárias do Estado.

Curitiba. Jl de .•qo.•t.o d. 2000.

~A
SYDNEY DfITRICH ZAPPA

Presidente



CURITIBA, 4!. FEIRA, 06/09/2000
PORTARIAN" 0871 - D.M.

o PRESIDENTE DO rRmUNAL DE JUSTIÇA 00
ESTADO 00 PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
sAo cooferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob n° 89.00712000, resolve

DIÁRIO DA JUSTiÇA
o DouIor AUGUSTO LOPES CORTES, Juiz de Direito Substituto em Segundo
Gnu. ••• _. pdo pw.o de 03 (tr!s) me:ses e a partir de OI de setanbro
do mo CID ano, DO regime de ~ iol;titufdo a nqmimemo do
eminc:nIe Juiz DouIor Josué Dciningef Duate Medeiros. na qualidak de
cortvoaldo DOS fmos pendentes de julgamento junto a S. CImIra Clvel e no
1° Grupo de CIrnarti Civeis do coIendo Tribunal de Alçada do Paraná..

pág. 03
ORDEM DE SERYlÇON" 1\01187
O SECRETÁRIO 00 llUBUNAL DE lU:. ;JÇA
DO ESTADO 00 PARANÁ, no USO das
alTibuições do:lepdas pelo Decteto Judiciirio n"
17)189 e tendo em visa o oontido no protooo4ado
sob nO9221812000, resolve •

I. DESIGNAR

o Doutor BELCHIOR SOARES DA Sn..VA, Juiz de Direito da 4" Vara Clvc:l da
Comarca de Foz do Iguaçu. para funcionar nos autos de AçBo Civil Pública
n° 50811998. em que figura como requerente o Ministerio Público do
Estado do PfU1Uláe requeridos Harry Daijo e outros, em trâmite pela I"
Vara Clvc:l da mesma comarca, em virtude da suspeiçlo manifestada pelo
magistrado designado para este mister. Doutor MARCELO GeSSO DA1..L4.
OEA, Juiz de Direito dos Juizados Especiais Clveis e Criminais da Comarca
de Foz do Iguaçu.

<J-y./~
SYDNEY DITTRICH ZAPPA

Presidente

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DEPARTAMENTO DA MAGISTRATURA

CONCEDER

11 ELIANA CARDOSO DOS SANTOS FERNANDES. scrvidonl do Quadro de
AUluliarcsda JUSliçada COmart:llde BebJVIStado f'anú3o.lTês (O]) meses de licença
C'>pe<:lal.li parur de 11de OUlUbrode 2000, por nlo haver se afilStadodo uercicio de
SllllS funções !lO quinqUênio ininterrupto de servIÇOpUblICOOO!JlPR'C'fIdidoentre
20.0992 e 1909.91, de acordo com o pani.grafo imico do artigo 241, da Lei n°,
ó174f1{)

15082000

14082000

]107,2000

O] 08 2000

01,08.2000

A PARTIR DEI

A PARTIR DEI

15062000

10

15

10

15

19

15

NUMERaS DE DIAS

CONCEDER

ORDEM DE SERVIço N" OO1191
O SECRETÁRIO 00 TRIBUNAL DE JUSTiÇA
00 ESTAOO 00 PARANA, no UXl da!
aUlbuiçOcsdekpdas pelo Oc<:rdOJudiciáno nO
113/89e lendo em vista o contido no pn:ltllOOlado
sob n°19n1l2000, rooIve

CuritJba.3l de _';l0sto d•• 2000., '.~/ .

~ IOR~líJ~'~~'ê;;;;-
-........... ., / Secretano

~ ORDEM DE SERViÇO N° I' ft 11 9n
~O SECRETARIO 00 TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO

ES,TAoo 00 PARANÁ. no uso da!; atribujçt'lcs
del~as pelo Decreto JudICiárionO173/89 e tendo em
VIsta Ô'~ttdo no prOl:oooladosob nO9154912000, de
acordo com os 1lrt1l!os208, inciSOI e 221. ambos da Lei nO
6174nO. reSolve ~ licença para tTatamento de
saUde aos :scrvidor~ do Quadro de Pessoal di Seçretaria
do Tnbunal de JUSll~ aballtOrelacIOnados

"-
NUMEROS DE DIAS

/

Cuntiba,31 de a';l<:lsto d•• 2000,
/ -,.""';- ~

-:c-..: :..~YfiÕS~;;;
ORDEM DE SERViÇO N° f~11118 ~

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO 00 PARANÁ, no USO das atribuiçOe$
delegadas pelo Decreto Judiciário nO11]/89 e tendo em
VIsta o contido no protooolado $Ob nO8993012000, de
acordo com os arti80$ 208, inciso I e 221, ambos da leI nO
6174nO. resolve ~ licença para lnltamento de
saúde aos servidores do Quadro de Pessoal da SecretarIa
do Tnbunal de JUSllçaabailto relacionados

ORDEM DE SERVIço N° On 118 8

O SECRETÁRIO 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO 00 PARANÁ. no uso das
atribuiçt'lcs delegadas pelo Decmo Judiciário nO
17J189e tendo em vista o contido no protocolado
sob nO9348112000.resolve

I
CONCEDER

11BRUNA DE OUVElRA. servidoR do Quadro de Aultihares di Ju::.tiçada Comarca
de Guaira. lré5 (O]) meses de licença especial, 11partir de 09 de:ourubro de 2000, por
nao haver se afastado do exerciclO de SUllSfunções' no qllinquenio illlnterruplO de
servIÇOpU.l?'1lXlcompn:endido cnlR IUl6_94 e 1306.99, de econio com o parisnfo
Unleodo artigo 247, da lei n°ól74nO

VILMAREGINACARDOSO

ELlZABETHCRISTINACORDEIRO
ARAUJO MOLTENI

NAIR ELlZABETH LOPESOOS SANTOS
LOYOLA

MARIA DA GLÓRIACALDERARI
TAVORA

CARMEN LUCIAMOREIRA

tNOMElCARGO

INOMElCARGO

LUIZALBERTO DE ALBUQUERQUE

OIlDEM DE SERVIÇO N" I) O118 6
O SECRETÁRIO 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ. no USO das
auibuiçôes delegadas pelo Dccmo Judicitrio nO
173/89 e tenGoem vista.o COf\tidono protocolado
sob nO9125&12000.re50Ive

MANDAR CONTAR

CONCEDER

O SECRETÁRIO 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO 00 PARANÁ. no uso das
aUlbulÇÕeSdelegadas pelo Decreto JudlÇllino nO
173/89 e tendo em vista o contido no protÓcoJado
"""'''08612000.~I,, '~

Cumiba, J1 de aqoato de 2000.

Curiliba.31 ~_. aqoato de 2000 •
..--/ ...

~-/"\'"~ltiRr-

em ravO!"de JOÃO ERNESTO RODRIGUES DA SILVA, 5CfVldordo Quadro de
Pessoal da Secretana do Tribunal de Justiça. plIJ1Iefello de sposenladofill, o lrmpo
de onze (11) anos e cento e cinqOCnIa(150) d.u. eorrespondcnle aos periodO$
COmprcmdldO$entn 02.0360 e 12.1260. 01.01.61 e 240261, 0204ól e
] 1.01ó2, 01.04 62 e 19.02.63 e 2004 63 e 1801.72, em que prest•.•••~lÇOS sob o
fCl!,meda Lei Orginics da Prn-idmci_ Social. de conformid8de com o artIgo 201, ~
9" da Corlstltuiçlo Fedenal Introduzido pela Emenda ConstituclOOillrf 20198

a ELBA LUlZA Hll.GEMBERG. ~ do Quadro de Awt.ilwes da JUSliçada
Comarea. de Ponta Grossa. trts (O]) meses de licença especial • partir de 02 de
outubro de 2000, por nio haver !iCafastado do ellerclcio de SUllSfunções no
qu'nqGenio intntenupto de JlefVIÇOpUblicocompreendido enlR 27.G4.91 e 26.G4.96,
de acoroo com o par1:gnlfoim1lXldo artll!O241, da Lei nO6174170

DIVISÃO DE APOIO AO CONSELHO DA MAGISTRATURA

ORDEM DE SI:R".I~'O N:iOl1 85

Curlllba. 31 de aqollto de 2000.

SUSPENDER

ORDEM DE SERViÇO N•. I'\11184

O SECRETÁRIO 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00
ESTADO 00 PARANÁ, no uso da.-; atribuições
delegadas pckl Decreto JudIciário nO 1731119c lenOO
em VIstao canudo no protocolado sob n. 91&5512000.
resolve

Curiti~30de~ostode2~

Pedido de Providências n- 99 459-0/1. de Curiti~
A»unIo: Pocedímento AdmíniJlmivo
RelarOl":De!ernbargador Osiris Fontoura. Corregedor GeraJ da Justiça
Requerido: L.S.F
Advogados Dr ROmal Felipe Bacdlar Filho e Or, Renato Andadt:

por ncc=iidade do 5CfVIÇ(! e s panlf de 15de agoslOde 2000. as fenas alusivas ao ano de
2000, concedida!; a ODIN AUREUUS SAUI<.. servidor do Quadro de AUll.lhllrC5da
JUStIçada Comarca de Cuntlba. fi~lhe asscgul'lldo o direito de usufrulTos vmte e
nove (29) dlllSrestanle5 em epoca QPOfluna

RelaçIo n- 09/00

PROCESSO A SER JULGADO PELO ÓRGÃO ESPECIAL NA SESSÃO 00
DIA 11109,1)0. ÁS 'J:OO HORAS, SALA DES. CLOTÁRJO PORTUGAL:

I.. S••E_CRE__ TA_RIA _

DESIGNAR

DESIGNAR

Curitiba, 3l d•• aqosto d_ 2000.

3:!' '4g'<>t-.
SYDNEY DITTRJOI ZAPPA

Presidente

PORTAAIAN" 0874 _ D.M.

o PRESIDENTE00 TRIBUNAL DE JUsnçA 00
ESTADO 00 PARANÁ, no uso das lUribuiçOes que lhe
sIo conferidas por lei e teDdo em vista o contido no
protocolado sob n° 96. I 4SnOOO, resolve

a) CARLOSAUGUSTO n" 4022-081195. tendo cnmo oi", Edilson
AI.TIlEIA DEMELLO, Polchloptk e MOOC}" Emilio Ped=o. em
Juiz

'"
Direito trtmite pel. )' V••• Criminal d. mesma

Substituto da comarca, em vinudt da suspeiçAo manifestada
Comarca de Curitiba Delo titular Doutor Antonio Lovola Vieira

.) PAULOBIZERRIL AçAo de Dtsapropriaçlo n° 61/82, em que é
TOURlNHO, expropriante o Departamento de Estradas de
Juiz

'"
Direito da Rodagem-DER e expropriado Osny Ribeiro da

Comarca de SIo Joio Silveira, em trAmite pela Comarca
'"

SIo
do Triunfo Matcus do Sul, .ml vinude da licença da titular,

Dou_ I"" Marchalek ZUpelon e d.
suspeiçAo manifestada pelo Juiz Substituto da
respectiva SeçIo Judiciária. Douto, Joio
Camoos Fischer

~
SYDNEYDfTTRICH ZAPPA

Presidente

PORTARIA N" 0872 - D.M.

~
SYDNEY DITIRlCH ZAPPA

Presidente

DESIGNAR

PORTARIA N" 0873 _ D.M,

o PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO
ESTADO 00 PARANÁ., no uso das atribuições que lhe
sAo conferidas por lei e kndo em vista o contido no
protocolado sob n° 89.01 Inooo. resolve

o PRESIDENTE 00 TRIBUNAl. DE JUSTiÇA 00
ESTADO 00 PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
sao conferidas por lei e tendo em vista o conlido no
protocolado sob n° 88.329nOOO, resolve

!
em conseqUblcia. o item Ma" da Portaria n',0746-D.M., de 2010712000.

Curitiba, 3l de a9õito d. 2000.

os 1.';jIP~I'-ados abaixo nominados. pata funcionarem nos autos infra
relac,onados:

Curitiba, Jl de aqosto de 2000,

n.REVOGAR



Prolocolo n°,: 69.664/00 _ Requisitante: Juizo de Direilo da I' Vara da Fuend.a Pública.
Requisitado: Presideme do Tribunal de Justiça do Es:!ado do PatllIli. • Referincia: Autos
da Ação Ordináril de Cobrança nO 34,739196. - laterttudOl: VANETE Sn:n.
VILLATORl _ HONORÁRIOS Adv.(a) Or,(a) V_e Sleil VilIltOl'Í e o
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM • PR Adv.(a) Dr,(,) Jod

CURITIBA, 4~FEIRA, 06/09/2000
l'Tol:onIo .0,: 76,240100 _ Req ••••itanle: Juizo de Direilo da V8l"II Civel de rebooças -
RequDitaclo: Presidente do Tribunal de JuSliç.s do Estado do Parana - Rtfmacia: Autos
da Açlo de ~ de Segurança n. 96196 .• lDlernsadas: VILSON FT.RRONA TO
Adv,(a) Or(a) Mario Pielroski Júnior e o MUNldplO DE REBOUÇAS A:dv.(a) Or(a)
R~e lep1 o Sr. Prefeito Municipal. Despacba: 1- DefIro o p~e precalório
requisitório de •• hllUJI comum, em que é interessado VILSON FERRONATO. pelo valor
de RS 190,33 (cenlO e noventa reais e lTÍma e três centavos), eonfunne d.1culo datado de IS
de duembro de 1999 (l1s 20 11), porquanto devidamente iTlSlJUido. 11 - Ddermino a
atua\ilJlção monetária na forma do ~Io do an, 100 da ConstituiçAo federal. llJ -
Cientifique-se o JuÍl.O requisitante. IV - Publique-se V - Intimem-se G.P .• 3 I de agosto
de 2000. Prnidenle.

Protocolo n",: 70.245100 _ RequisiLIDle: Juizo de DireilO da I' Vara da Fazenda Pública -
RequisiUldo: Prcs>dente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. - Refelintill: Autos
da Aç.io Ordinilria de Cobrança nO 34565/96 • Inltrnlldos: VANETE STEIL
VILLATORI • HONORÁRIOS Adv,{a) Or(a) Vanete Steil Villatori e o
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE ROD.-\GEM • PR Adv.(a) Or.(a) Joe1
Coimbra Dnpacho: I. Reitero as razões dispern:hdas no prolocolado n. 6955112000,
entendendo que se é o precatório da açio de natureza comum. pela mesma ruio h.i. de ser
com a verba acessória. de hollOráriOS adVOCllticíos. em não se trldando aqui de ação
propos:!a peto Advogado contra o conslituinle Nesse senlido ji decidiu o S.T,F, no Recuso
Extrwrdioi.rio aO 14639-4 Slo Paulo, cuja emeota foi assim redigida. vmais ~E"''''''Q:
pr«alório. Arfixo 33 do ADCT da. úlfUtit.llirQo FfiknJl. H(lflorârio:s tk wIvogoJo.. •
QiI""dr, Q Co.sstilJliçoW ~1I dn precalório porrl 11 DCNIIrdo tk mrJUOI tk
""tlO're:.a _Ira '''~ "lo 11alimmtieu. OI mditt1S '"" 'nrll_ ltIJ "GIInul. ti o:£~40 W
1I/Huc411" a.eallpIo "" UIfIdnJoç8o •••• oç4o f ••••tnrhll por oõfr:Io ~ ~

tkna crhliros, •••doWw. porttIIIto. dos ,,,,,,~ tk fUI>q:<tdo, •• "do 11t:U'(":llçio tk
COfIdnrtlftJo 11pq_1OiI , ••••,,010~ tU cndiJo:t, tzliwthlttuD. iIUIdD , •••• ,,-
COfIdnJoç4o 11. ,.....~ltl tk h_onírios tU ~ ti titllJo tU SMaU/fbi1tcill, e,

ponmrto. IIlÚNlo tk -.mo da. C-'ÜodnrllÇ4o prilsa".L Nem ODO, D «aIÓrio seg"~ •
wrfe do prindpQL knIrw atnanrdiItdrin CDfI"«ido e pruviJo~. 11. Diante do e>;JlOSIo
indefiro o pedido de rt:eOIlSideraçlo, mantendo a deci5lo de l1. n- T1. Da mesma forma, o
manejo do Agra"9 Regimental não e a via prOpria para atacar a supra mencionada deci~
111- Retomem 10 Departamento EooRÕmico e Financeiro deste Tribunal, para juntada de
cópia do despacho de <kfcrimento e ordem de pagamento do precatOrio principal Após.
aguarde o efetivo pagamenlO por parte do Estado do Paraná IV- Intimem-se os
inleressados desta dccisio GP., 31 de agosto de 2000, Presi-dente,

Prolocolo aO.: 57.23 1/99 _ Requ ••w,ole: Juizo de Direilo da 3' V8l"IIda Fazenda Pública-
Requisitado: Presidenle do Tribunal de Justiç.s do Estado do Parana - Rrf'ermcia: Autos
da Açio de Revisão de Pensio n° 9,354192 - lnlernudol: TERILA DE QUADROS
MACHADO Adv(I) Dr.(I) carlO'i Alberto Pereira e o INSTITITTO DE PREVlDtNClA
DO ESTADO _ LP,E. Adv.(a) Or(I) Joel Coimbrl. De!plebo: I - DefIrO o presente
precalório rcqui!itório de nltulUJl .Iimtntar. em que e imeressada TEREZA DE
QUADROS MACHADO. pelo valor de R$ 16470,74 (dezesstls mil, quatrocc:mos e
5elenta reai! e 5elenta e quatro centlvos). conforme ciJculo datldo de 24 de.gosto de 1998'
(fls 4STn, porquantO devidamente insttuido li - Ddermioo a atua1iuç:lo monetw DI

forma do ~ iO do art, 100 da Cons!iluiç.io Federal 111- Cientifique-se o Juizo rcquisitllllle
IV _ Publique-n V -Inlimem-se GP .• 31 de agosto de 2000. Prnidfllle.

Prolocolo aO,: 69.593/00 _ RfljoiliLIDIt: Juizo de Direito da I" Vara da Fazenda Pública.
Rfljuisitaoo: Presidente do Tribunal de Justiç.s do Estado do Par-ana - Rrf'triocist: Autos
da Açlo Ordinãris de Cobrança n. 34.5$9196 - lnltnss.ado,; VANETE STEIL
VlI.LA TORl • HONORÁRIOS Adv,(a) Or(a) V~e Steil Villarori e o
DEPARTAMI:NTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - PR Adv(.) Or(a) Joel
Coimbrll. Desp.cbo: 1- Reitero as ruõc:s dispendidas no prollx:olado n. 6955112000.
emendendo que se e o precatório da açAo de natUTUll comum. pela mesma ruio l1i. dc ser
com a verba acessória. de hollOrVios adv()C8ticios, em nAo se ttarando aqui de aç:lo
propos!a peto Advogado contra o constituinte Nesse senlido ji. decidiu o S.T.F. no Recuso
EXHlKHdini.rio nO 14639-4 SAo Paulo, cuja emenll foi assim redigida. verbais ~Em~"UI;
p~o. Arfixo J3 dn ADCT dD Cortmfll;çdo F~ H_ortirins rh tJdwJgtuIo. -
(n.tVfdo ti COIutitlliçdo ex.cq>cimrtl .uI pt'«tllririo ,--.. ti an-.lIÇ4W rh mdu", tU
"uJurrul -mJ fN~'IIJO ti olimntadtl OI crlrli'OI file tuth_ toJ IlIltllnul. ti ~ W
tlbMctl " ~ção dD cof"inrtlÇ4o CItI uçiJo flu ,.."IIt1 por objno roIonuiçtl np«iflal
dnsC!J cri4Uos. u-cúuiw, por1tudo. drlS lIorrorários Ih odrNgaJo. e "do " a«".lIÇJIo Ih
("t1tItUlltIÇdo ti ptqlDflnrtOl file "do ~ tU ctidilos alimnl1tDTJ. oi"dD fll" "",""
rottü"uçIo Irojtl lUI'ItIptU'CdtI .k Ir_~ tU wJvoglUlo ti titlllo tU lMaunbblcitl., 4
porttllllo. ti rindo tk tICeuório J. COf"'l....,.,tIÇdoprittcipGL N<'SI••=w. o ace:s.Wrio seg ••e 11
wr1~ dn prútcipGL R<'nIrw extr/IDf'TÜ"drin COffh..a40 •• prot'ido". D- Diante do exposto
indefuo o podido de reconsideração. mantendo a decisio de 11.63-TJ. Da mesma fonna, o
manejo do Agravo Regimental nAo e • vi. própria para atIIcar a supra rnenciorw:la decisio
IU- Retomem 10 Departamc:nto Econômico e Financeiro desre Tribunal. para juntada de
cópia do despadlo de deferimento e ordem de pagarnento do pre=a1ório principal. Apó~
aguarde o efetivo pagamento por parte do Estado do Paraná. IV- bllimem-se os
interessados desta decido, GP., 3 t de agostO de 2000 PrnidrOle,

Prolocolo nO.: 69.69SIOO. Requisitante: Juizo de Direito da l' V8l"IIda Fazenda Pública.
Reqnisit.do: Presidem.e do Tribunal de Justiça do Es:!ado do Parani. - .uferiocia: Autos
da Ação Ordinaria de Cobrança n° ..34.548196, - Inlertlll.dos: VANETE STEIL
VILLA TORl _ HONORÁRIOS Adv.(a) Or(s) V~e Steil Villatori e o
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - PR Adv(.) Or ta) Jocl
Coimbra Despatlto: 1- Reitero as razões dispendidas no protocolado n,o 695$112000.
entendendo que se e o prlllC&!Orioda aç.Io de lI&IUfeU COIM.IOl,pela mesma ra.do hJ. de Itf
coll1 a verba aces.sória. de honorários advocalicios. em não se lraflndo aqui de açio
proposta pelo Advogad9 oontra o oonslilUillte Nesse serttido ji. decidiu o S.T.f. no Recuso
Extrw;lrdinilrio n. 14639-4 Slo Paulo. cuja'ementa foi IlSsim redigida. verbais' ~ElfIOItR. .•

preaI1ério. Ani80 J3 do ADCT tUI Ct.>ouriCJIiç4n FeJnvl Horronirio:. .k ~lIdo. -
Qsrtllldn 11 ~ acepdnfllI dn ~ ptU'f6- 11 t:Ualçolo tU r:rldiIos tIL
"lIlJIre:JJ __ f ••e do 11lÚim~ OI C7iditos fNe 1aJ..um ltIJ ,,~ ti ~ só
"hGrra ti CUCl'pJo ••• COfIdmopln _ oç4o f"" InrIlQ par nhfrto ~ÇOI npedjk:tt
tkna cridiloa. ~ porflUOto, dos hOtloníriOl ik ~tulJJ, e ,,40 11 £UCllçio tk
eotrdnloç4o • ~Im fue "lo tkcorrem Ih crh/iJos oliJrlnrttlrQ" aúldD {Me "C]:JtI

corrtUlICIÇ4o lo. IIJIUI parcdtl tk "0fI~ di' tJdwJgtulo ti tiIIdo tk IIIC1U/1Db1ci4, 4
ponlUOto. tllÚNlo ~ tu:nsõrio dD COfIdnluçdo priIIdpa1 Nl'Sle ClISO, o ~ seg"e 11
WT1" do priIIdp<ti. R«JlntJ atnanrdiItlÚio COfIhmJo ~ prvvido~, 11- Diante do exposto
indefiro o pedido de reconsidc:raçl.o, manlendo a decisio de 11. 59-TJ Da me5ma fofllla. o
manejo do A[lravo Rcg:imental nAo e a via prapria para aacar a supra mencionada decisio
111_ Retomem 10 DoepanIlTlenIO Econômico e Financeiro deste Tribunal, para juntada de
copia do despacbo de deferimeoto e ordem de pa!!amento do precatório principal AJlÓs.
aguarde o efetivo pagamento por pane do Ellaoo do Paraná. IV. Intimetn-se os
interessados desta decido G P .• 31 de agosto de 2000. Prnidtntt.

Coimbra IHspubo: I. Reitero as razões dispendidas no protocolado n. 6955112000,
enlendendo que se é o precataria da açI.o de naturua comum, pela mesma razAo hi de ser
com a verba acessória.. de honoririos advOClticio~ em nAo se tTatlJldo aqui de açl.o
proposta pelo Advogado contra o oonstituime Nesse sentido ji. decidiu o S,T F. no Recuso
Extraordilli.lio nO 14639-4 S10 Paulo. cuja ementa foi assim redigida. verbais, "E_til;
~ AniKD J3 dn ADCT "" C_mtllÍ(do F~ HOfIoniriosk tulvogtlllo. •
QUlUOdn ti Cortsrmriç4n ex.cq>cimr" dn pr«4Uirio fNU" ti aeooçln tIL crWJitm tk
""tlO'rf'VI __ fU" "ãt, 11olimnrticUI os crhlilm II"" t••"II_ lal "tlttlrr •••••11t:X«Çdo só

tlbMctl ti aenlçIn dD eOlld ••"tIÇ4o CItI Q("4n .,,, •• 1011111por nbjdo robo'atoço t:sp«iflal
tks~ crldi'os, u-dIlJiw. por1t111lo. dos lrOlloniriOl tU tulvogtllio, •• ,,40 o t:reCVr40 tU
ct",d ••"tlrio 11 f'tIf!<llJtnrtm #fu" ,,40 ~ tk mJjtOl aliltlnrtlU'eS. iU"d4 f ••••"hs4
eotrtU"tIÇ4o lrQjll ""'11 port:<'ltl tk lIorroniri~ tk tulvog4IIJ.J 11tilltlo tk lMe"mbincitl, e,

poritl"'o. "titlllo tk tl(:essório d4 COfIik"uçâo pri"dpal. N<':J~ coso. n tlaS3Órin up••Q
uxr •• do priIIdpa1. R<'OIrw extrru>rdiIIdrio corrh<'CiJ.J •• protido~, 11- Diame do ClIpo!lO
iodefiro o pedido de reconsideração. manlendo a decido de 11 60- TJ. Da mesma forma. o
manejo 00 Agravo Regimental nIo e a via própria para atacar a supra mencionada decisio
111- Retomem ao Departamento Econômico e fiolJlceiro destt Tribunal, para juntada de
cepia do despacho de deferimento e ordem de pagamemo do prcca!ório principal. Apó~
aguarde o efClivo pagamento por parte do Estado do P8l"IIJIli IV. Inlimem-se os
interessados desta decislo. G P., 31 de agosto de 2000. PresWtlltC.
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ORDEM DE SERViço ~ CO 1196
O SECRE! ÁRlO 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTAOO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judicilirio n. 113/89 e tendo
em Vista o contido no protocolado sob n° 9083912000,
resolve de acordo com o anigo 149, ~ 3°. da Lei n°
6174no, ~ por necessidade do serviço as
fenas dos servidores do Quadro de Auxiliares da
Justiça abaiJ(o relacIOnados. ficando assegunldo aos
mesmos o dIreito de usufruirem os dias reSlaJlles em
epoca oponuna

I A PARTIR DE IALUSIVAS I DIAS RESTANTES I

Coritlba. 3} de agosto de 2000.
~' ~._-

~
h ~~'2.<v~,-:-G-

-' R. fZG . OSCURl
~ S<o"

ORDEM DE SERViÇO N' ~)O119 7

DEPARTA!\tE,'HO ECONÔ~t1CO E FINANCEIRO
REL.AÇÃO N°.: 5SJOO

AUTORIZAR

ORDEM DE SERVI(..'O SO r n119 8

o SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA
DO ESTArx) 00 PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário n. 113/89 e tendo
em vista o comido no protocolado sob n°
9337612000. resolve

O SECREf ÁRlO DO TRIBUNAl. DE JUSTIÇA
DO ESTAOO DO PARANÁ. no. uso das
strlbuições <klegadas pelo Decreto Judiculno n.
173189 e tendo em vista o contido no protocollldo
sob n° 9222912000. resolve

LORENA UTRABO PEREIRA, servidora do Quadro de Auriliares da Justiça da
Comarca de Curitiba. a usufruir os nove ((9) dIas reSUlJlles das fer-ias alusivas a 1998, a
panlr de 29 de a!',osto de 2000

GLORIA APARECIDA ALVES CORREA LEITE. servidora do Quadro de Pessoal
da Socreuuia do TribullllI de JUSI1Ç8.a usuli'uir, 11.partu de 05 de d=mbro de 2000,
o~ oItenta e nove l8':l) dIas rcstanlCS da l1cc:nça especilll SI.lSJlC';f\Sllpela Ordem de
Serviço n. 1902196, corn::spondente ao qUlnqUClllO ininterrupto de servIço pUblico
compreendido entre 08.08.91 e 07 OH%

AUTORIZAR

Cuntlba. 31 d" "'lostO d" 2000.

Protocola aO,: 67.846100 _ Requait.nle: Juizo de Direito da V8l"IICivel de Pruderrtópolis.
R«Iuilil.do: Presidenle do Tribunal de Jusliça do EstAdo do P8l"IIJIli • Rtftrind.: Autos
da Ação Ordiniria de Indenização 11"112188 - Inltn,n..das: AVELlNO MENECHINI E
OUTROS Adv(a) Or{a) Pedro Kuasnei e o DEPARTAMENTO DE: ESTRADAS DE
RODAGEM • PR Adv (a) Or(a) Joc:l Coimbra. Dflpacho: I - Defiro o presente
precatório requisitório de n'lurna camUID. em que são mteress.ados AVEUNO
MENECHINJ.. NERCI MENEGHINJ.. PEDRO HUREN, DAELI DELLA V ALLl
MENEGHJNl, SUELI DEZORDI MENEGHINI, ADELlA SALCH HUREN, ROSA
MARGARIDA DOS SANTOS KLOSOWSKI, MARlNO fRO~ZA. TEREZINHA DE
CARU FRONZA, AUGUSTO VILClAK. TIiEREZA SZl'VARlVSY VILCZAK,
PEDRO V1LCZAK. M1ECESLAU GRYCZYNSKI E NATALIA GRYCZYNSKl pelo
valor de RS 158472,93 (cento e cinqüenta e oito mil, IjOatrocem05 e setenta e dois reais e
novenla e três cc:ntavos), conforme calculo datado de 09 de março de 2000 (lls 125 Tn,
porquanto devidamente in51roido 11 _ De!:ennino a alualização monetária na forma do ~Io
do art. 100 da COIUIilUiç.io Federal DI - Cientifique-se o Juil.O requisitanle IV-
Publique-se V _ intimem-se G.P.) i de agostO de 2000. Pr"ide-Ie.

EDEMlR BOZESK.1
Comlltl:a de Col(>lTloo

INOMElCARGO

ROSÁRIO APAREClOO
MlGLlORINI
Comarca de Al1IporlgBS

DIÁRIO DA JUSTiÇA
DANIELLE BARBOSA DE
CAMARGO

RICARDO SARLO KEPPEN

ORDEM DE SERVIÇO ~ 1":111195
O SECRETÁRIO 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no oso das alTÍbuiçôe:!l
delegadas pelo Decreto JudicilUio n° 113/89 e tendo
em VlSUlo cor1l1do no prOlooolado sob nO9173112000,
resohe de acordo com o artigo i49, ~ 3°, da Lei n.
6174nO, susJlÇnder por na:essidade do' serviço as
fmas dos servidores do Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tribunal de JustiÇllllbaiJ(o relllCionados,
ficando 8Slie8U11ldo arn; mesmos o direIto de
usuftuirem os dlllS restantes em epoca. oponuna

A PARTIR DE I ALUSIVAS I DlASRESTANITS I

CONCEDER

o SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA 00
ESTAOO 00 PARANÁ. no uso das alTÍbulÇOes
delegadas pelo Decreto Judiciâno n. 173189 e teooo
em vista o contido no protocolado sob n. 8411512000,
Icsol\'e de acordo com o ani(!o 149, ~ 3°, da lei n.
6174170, ~ por necessidade do scrvlÇo as
fenas do~ servidores do Quadro de 'Pessoal da
Secrewla do Tnbunal de JustlÇllabalJ(o relacIOnados,
ficando assegurado IIOS mesmos o d,reilo de
usuftuin.'lIl 05 dias resumtc:s em epoca oponuna

ORDEM DE SERVI(,.'O N" ('I 0119 ~
O SECRETÁRIO 00 TRIBUNAl. DE JUSTIç ..••
DO ESTAOO 00 PARANÁ. no uso das
atribuições delegadas pelo Decrel(J Judiclario nO
173/89 e tendo em "'SUl (I canudo no protocolado
sob n~ 9363212000, resolve

ORDEM DE SERVIÇO J'Ii. f:,11194

Curitiba.. 3l de a90sl;.0 oe 2000.
~ .7- /7

. JO~~~~t3~ :.;:---
, SoCretancl'

Cunl1oo. 31 de I<JOlto de 2(100.
"-- ;:,
6' .<:;.c "'<: ~

'C-'-'--:-'-J$~iZ GUL~IOSCURl~~--
.....•••••./ Secretano

ORDEM DE SER\:IÇON° ('101193

O SECREIÁRIO 00 TRIBUNAL DE JUSTiÇA 00
ESTADO 00 PARANA, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto JUlhcilirio n. 173189 e tendo em
Vista (I contido no protocolado sob n° 9215312000, de
acordo com os anlgos 208, InciSO I e 221, ambos da Lei nO
6174no, resoh'e ~ hcença plllll lTatamento de
saiKIe aos servidores do Quadro de Pessoal da Secretaria
do Tnbul1ll1 oe Justiça abaUlO telaelOnados'

INOMElCARGO

MARlSE SOVINSKl DE 01,08.2000 2000 29
MORAES

LlU PING /WERSEN 01.08,2000 2000 29-

GIL VALOO DA SILVA 07,08,2000 2000 27

JoÃO VALMIR ONGARO 04082000 2000 28

CLAUDIO AUGUSTO 0808,2000 2000 29
I'OTAKA

EDUARDO PAUtO RIBAS 04,08.2000 2000 12
BOLDUAN

MARCIA PERPETUA DE 15.08,2000 2000 29
MOURA SERENA VIEIRA

RONALO ACCIOL Y 15082000 2000 29
RODRIGUES DA COSTA
JUNIOR

a RUSEANE AHl.FELDT STIVAL. servidol1l do Quadro de AUJliliares da Justiça
da ComurC3 de Cl,lutiba. cento e "mte (120) dias de licença" gestante. a panlr de 15
de agostu de 2000. de acordo com (I anillo 34, inCISOXI. da ConstitUição Estadual

pág. 04

INOMElCARGO NUMEROS DE DIAS A PARTIR DEI

MARCtA 00 CARMO CARVALHO 10 16,082000

ARRUDA

MARIA 00 CARMO DA SILVEIRA 20 1608,2000

LUCIANA TOSI CRUZ lO 03082000

ri N~O~M=E!C=A~R~GO"-----'I ~A~P~A~R;TI~R~D~E-'IA~L~U~S~IV~A~S~I~D~IA~S~R~ES=TA-NT=ES=I

a CLAUDlA MARIA CUROnO ALVES, servidora do Quadro de PcssoaI da
Secretana do Tribunal de Justiça, cento e vinte (120) dias de licença à gestante. I
parm de 08 de Junho de 2000, de llCOl"docom (I anigo 34, inciSO XI, da Constituiça,o
Estadual



Curitiba. 31 de agosto de 2000.

RELAÇÃO N° 27/2000

~
D ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA R

sitH!nleda Conu.udo de Abertvro e Julgamen M Convites

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA
E ARQUITETURA

DESPACHOS DO SECRETÁRJO
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

PROTOCOLO Nll 75,247/00,
OBJETO:EXECUÇÃO DE SERViÇOS DE REPARO NO
EDIFÍCIO DO FÓRUM DA COMARCA DE CAMPO
MOUltÀO.
I - Tendo em vista o conrido no presente protocolado.
notadameme na informação de fls. 02 verso e no parecer de fls,
05/06, respectivamente da Seção de Engenharia e da Assessoria
Jurídica do Departamento de Engenharia e Arquitetura, autorizo
a contratação da empresa Sanecamp Construção Civil Ltda.
pelo valor de R$ 435,00 (quatrocentos e trinta e cinco reais).
para a execução dos serviços de reparos no edíficio do Fórum

TIPO: TéaúclepR9).

0iIt-' ~de~JItodcTia.aeM.tric:iail.

~:~lldelnforrrúltica.

TOMADA DE PREços n° 2112000.

PODER JUDJCIÁRIO
11UBUNAL DE JUSTIÇA

DEPARTAMENTO 00 PATRIMÓNIO
DIVISÃO DE L1crr AÇÕES

U -,.RJLGAIl VENaDORAS do CoaYae DO S&I2OOO,
por atenderem 06 ~ impostos pdo Edital e por apesentarem mcoor
preço por item. as seguintes CInJRSa5:

a) CIMOF1.EX COMÉRCIO E REPRDENT AÇÃO
LTDA., para os itens 01, 05 e 06, no valor total de RS 7.670.00 (sete mil.
seiscentos e setenla reais);

I - CLASSD1CAR todas as t'IDJRS3S participantes por
atenderem as exigências editalicias;

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
COMISSÃO DE ABERTURA, I: JU1&AMENTQ DE CONymS

RESENHA ~ 3JI1OOO

Decorrioo o pr.lZO recursal. ,à elevada apreciaçao do
ExoeJentissimo Senhor Desembargador Presidente,

b) CORESUL MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA
ESCRITÓRIOS LlDA., para os itens 02 e 03, no valor total de RS 4,5.50,00
(quatro mil. qujnbcntos c cinquenta reais);

A Comissão. após análise da 00cumemaçã0 C julgamento das propostas.
RESOLVE:

m - SUGERIR A ADJUDICAÇÃO •• cmpreas
vencedoras. o fornecimento dos móveis licitados.

pág. 05

PROTOCOW lr 56.2:0911000
CONVITE ,....nooo
OBJETO; AQUISIÇÃO DE MÓVEIS.
DESTINO: DIVISÃO DE CONTROLE PATRIMONIAL.

c) REFORM lJNE COMÉRCIO DE
MANUFATURADOS LTDA., para os item 04. no valor de RS 7,437,50
(sete mil. quatroocn106e trinta e sete reais c ànqumla CC'.tllnOS).

~ da scssIo de julgamento realizada aos trinta dias do nâ de agosto
de 2(X)(),na sede do Departamento 00 Patrimônio.

Prolocolo n°,: 69.528/00 - RequililaDle; JUilO de DiRito da I' Vaa da Fazenda PUblica-
Requtlilado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Parani.. - Refl'fincia: Autos
di Açlo Ordinária de Cob!",1'lÇ8. n° 34558196 - Interrsudos: VANETE. STElL
VlLLATORI - HONORARIOS Adv(.) Or(a) Vlllete Steil Villatori e o
DEPART.4.ME~O DE ESTRADAS DE RODAGEM - PR Adv,{a) Or(a) Joe!
Coimbra Desparbo: I- Reilero as raroes dispendidas no protocolado n,o 69551nooo.
emendendo que se é o precalorio da açio de nalureza comum, pela mesma ruAo hi de ser
com a verba acessõria. de hononirios advDCaticios, em nio se ttalando Iqui de açiio
proposta pelo Ad~do conua o constItllinle, Nesse senlido ja decidiu o S.TF, no Recuso
EXlTaordinar;o n.o 1463~ Sio Paulo, cuja emellla foi assim redigida. verbais. "Emo!ItI.:
pr«flttÍrifl. Amto JJ do ADCT tltI ~ Fftknd. H--.írios tU tulwJp#o. _
QltlUldo ti CorIstin4içdo t!XU[X'ioRtI tio preaztório ptrnI •• ~ tU erhIitos de

,,1IItJI~ ••••tra '1"1!"4o ti olimDotidtl os aitIilos '''I! ••.••.••••••UIi " ••••~ 11aceç40 só
.hfun, ti e::walçe tM OOI'Idmtlfdo_ tIÇ40 '''e' tC'II". por o6jdo cOOnaIIÇfl aped~
"- crldiJos, indIlsi>'t, pontInto, dos 1I0fI0t'riri0s tk 1II/wg0lll0, I! lf.Io fi ~çIo tk
contk#f.lIÇ6J• ~tos f"l! ",40 tl«:or7tM de C7b6lOts lI1imDo'-'a. •• 'fII1! II<!WI
roftdottlÇ4o u;. •••••jHU'Cdt>U lI_orrúios tU tuIvortuJo " titIdo U SII(;JUr1hálri4, I!.
ptJI1lIIflO,ti tibllo ik acnsério. COfI~ priJoripal. NI!SlC'CllSOo o ~ SI!'gIII! ti

sor1l! do pri"ripcl R«Jtno otIrIIorr/UJtirio COfIII«:iJb I! provido", 11_ DiaJtte do exposto
indefiro o pedido de reconsideraçAo, mantendo a decisão de fi. 66-TJ, DI mesml forma. o
manejo do AgT1Ivo Regimental n!o é a via própria para lIacar a supra mencionada docisio
UI. Retomem ao Departamento Ecooomico e Financeiro deste Tribunal, panl junfada de
cõpia do despacho de deferimento e ordem de pagamento do precatõrio principal Apõs,
aguarde o efetivo pagamento por pane do Estado do Parani. IV_ Intimem-se os
imeressados dlCSUldecis.io. GP .• 31 de IgostO de 2000 Presidente.

DIÁRIO DA JUSTiÇA
oópOa 60 daJ-:bo de deferimenlO e ordem de pagamento do precstôrio principal. ApOI.,
aguarde o efetivo ~nto por pane do Estado do Panni. IV- Ilttimem-se 05
interes-oo. deIIa dD:itlo. GP. 31 dI! ~ de 2000. f'rnideolte.

Proc~ 0°,: 69,702JOO. lUq.ititanle: Juiro de Direito da I' Van da Fazenda Pública.
• Rrq.ilitadn: Prelideme do. Tribunal de JUItiç:a do Estado do PIIfIIIâ _ Rd'erfoItia: Autos
da Açio Ontinària de (;olgnça "-o 35.191196. - "t~: VANm STEIL
VlU.A TORI • HONORÁRIOS Adv.(a) Or(a) Vlnele S1cil Villatori e o
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - PR Adv,(I) Or(I) JoeI
Coimbna DnpacH: I. Reitero as razões dispendidas no protooolado nO 6955112ooo~
entendendo que K é o precatõrio da açio de na!urelll comum. pela mesma ru!o lIA de ser
com I verba lOCSJÕria. de honorlrios advocatícios. em nlo se tnl:ando aqui de lÇ10
proposta pelo Advogado contra o constituinte. Nesse IiCntido i' docidiu o STF. no Recuso
Elrtnaordin4rio li! 14639-4 Sio Paulo. cuja ementa foi assim redigida. verbais:. "Em/!1llftl:
pr«a'ono. Arfiro 1J do ADCT fÚI CI1tIstinI~ F«kraL H_onirios de tUlmgtllio. •
QwlUldo • ~ aupcioft" tio prtaIlÓriO ptITtI ti e:EtoIçIo de aitIilos Ú

"tlJ"tr,JI _trv '"~ ,,40 ti Q/imOltici. os criJilOS '1"~ tC'lllI_ tol "tlJII~ ti t;ttq:4o só
abtuctI ti LUafÇllo •• COfIdottIÇ4oml flÇ40 'NI! tDlh por objdo co6nrII:Çfl Q{'«iflCtl
tknn CTbIitos,iltdJUive, pt7ff_to, fic>s lI_onirios tU tuIvortltltJ, e do ti C'.UOIf40tk
rofttk#f.~ • ".-tOll '''I! 1110~m dt: CTbIitostJ1imDoUlnS,/li". 'M~"nstI
COftriLlltU;loJr41j41 •••••• parulll tit! "_orrúios tk ~tuIo fi ti".!o tk .~NCllmbbln.. ~.
pon_lU, • tilIllo de fI«:SJÓriofÚI (YJtldt'1ltlfio prllJdpfd Nnt~ C'tISO,oll£t':SSÔriosqMI! •
""" tio pri"riptIL /lLoIrso t:XtnwrrÜ"tirio aJrtltn:i40 I! pruviJo", 11- Dianle do Qposto
indefiro o pedido de roconsideraçlo. manlendo a decisAo de fl. 70-Tl. Da mesma forma. o
manejo do Agravo Regimental n10 é I via própril panl w.ear I !P.lprl mencionada decisio

IH. Retomem ao Departamento Ecooomico e Financeiro deste Tribunal. para .iuntadl de
copia do despacho de deferimento e ordem de papmento do preca.tõrio prillCipal Apõ~
l!!IIarde o efetivo pagamento por pane do Estado do Paran.i IV- Intimem-se os
interessados dcsca decido, GP .• 31 de agosto de 2000. P""idenle.

Prolocolo 11-,: 69 496/00 - Rtqu~itanle: Juizo de DiRilo da I" VInl da Fuenda PUblica _
Requisitado: Presidl!nle do Tribunal de Justiça do Estado do PararLÍ. _ Referillci.: Autos
da Açio Ordini.ria de Cobnlllça nO 34.552196, - InteresUldos: VANETE STE[L
VILI.ATORI - HONORÁRIOS Adv (a) Or (a) Vallete Steíl VilIarori e o
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - PR Ad\',Ca) Or(I) Joel
Coimbra Desparbo: I- Reilero as rllZÕeS dispendidas no protocolado o o 6955112000.
entendendo que liC é o precatõrio da &çio de natureza comum. pela m~ma raz!o hi de ser
com a verba acessória. de honorários advOCllticio~. em nao se tralando aqui de açao
proposta pelo Advogado conlJa o constituinte. Nesse semido ja docidiu o 5 T.F. no Recuso
Extraordini.rio n.o 14639-4 510 Paulo, cuja emenla foi assim redigida. verbais' "Emnrta:
pra:tIlono. Artigo JJ do ADCT d4 CI1tIsti".içio FrtkraL H_oniriaI tk ~tuJtA _
Q"lUIdo li ÚJIuIibIiç40 acepciOfttl do pr«tlJtÍrio ptUTI fi a«Itç4o Ü mdilos tk
"1I"'tr.,tl _tra fMe',,40 ti Q/immtidfl os aidiJos '"~ tOJ""",1tJ1 "tI"'raJI. ti t;ttq:4o só
flb<uaJ ti ~çIo • rotrdnlQffio tm fIÇ40 '1"1!_1111ptN objno coI>nm(fl esp«iflCtl
~ cridilos. iled.SÍ>'e, pontlJlto. dos "_OráriOJ tk ~IIJo, ~ lido ti a«fl("rfo tk
COtIdotflÇdnti ~_DltOS 'NI! lido ~m dI! crhJirO!<tUim~"twn, tlindtl if"~ "40tl
COtIM"fIÇiJo Jrtljll ••••• ptUUÚI tit! "_onúios tk tuhogtrdo • tilNlo tk SllCllmbhrri4, I!.

pt"'(HIft>. ti rindo tk ~o tlfl cvr••Jnrllflo prillripaL Nesu nua, o tlCes;.sóriosq"~ fi

sor1e do priltdptJ. Realrso C'XDworriUrtirioCtJfÚI«UloI! prot'iJow, D- Diame do exposto
mdefim o pedido de reconsideraçAo. mantendo a doclSlo de fi. 61.TJ. Da mesml forma. o
manejo do Agravo Regimental nAo é a via própria para atacar I supra mencionada decisio
In- RetollK:m ao Departamento Econômico e Financeiro deste Tribunal paa julllada de
copia do despacho de deferimento e ordem de pagamelllo do precatõrio principal Apõs.
al(Uarde o efetivo pagamenlo por pane do Estado do Parani. I\'- Imimem-se os
interessados desta decisão. GP .• 31 de t!l0sto de 2000. Presidrnte.

ProtOC'Olo 04
,: 66.275196 - Rt-qNuitante: Juizo de Direito da I" VInl da Fazenda Pública.

RrqDisitado: Presidenle do Tribunal de JllSIiça do Eslado do Paraná. - Rftl'fis,ria: Autos
da Açio OrdiDária D.° 31.046194 -Ioleresaados: l:MlLlA. BISCAIA DE UMA Adv.(a)

Dr.(I) Carlos Alberto Pereira e o EM(LlA BISCAIA DE LIMA Adv (I) Dr.(a) Samuel
Torquaro Despadto: I. Ciente da manifetaçio retro n- Aguarde-se o efetivo pagamemo
da requisiçio DJ. De-se ciência 105 illterC5$ldos, O.P .• OI de setembro de 2000
Prrsidente,

ProlOCoffl o',: 70.234100. ReqnisiCaote: Juizo de Direito da I" Vaa da Fazenda PUblica-
ReqM~itado: Presidmle do Tribunll de Justiça do Estado do Paranà _ Rd'l'fioeia: Autos
da Açio Ordináril de Cobnança n.o 34555196 - Inlnaudos: VANEIT SITO.
VlLLATORl - HONORÁRIOS Adv(l) Dr.(a) Vanete Stcil VilJalori e o
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM _ PR Adv(a) Or(I) JoeI
Coimbra. Oc,padto: 1- Reitero as razões dispendidas no protocolado nO 6955112000.
emendendo que se é o precatõrio da lç10 de natureu. comum. pela mesma ruio hi de ser
com a verba .cessóri&. de honorários advocalicios, em 010 liC tratando aqui de açio
propoSll pelo Advogado OOOtrao constituinte Nesse sentido ja decidiu o STF 110Recuso
EXlnaordinário nO 14639-4 S10 Paulo. cuja emema fui assim redigida, verbais: "Emm.ttI:
pnauório. Anito JJ do ADCT tM e-stitl.-~ FakrtrL HOIIonirim ~ ~ •
QN_tIo ti Co.uâ:tIIipIo ~ do ~ panI " tx«wÇllo tit! aitJiJm *
lJiIlIIt'eUI__ f"l! lido. tJ1imootkiil os cridiJos 'NI! •••••.•_ UIl "'tIQI~ ti auçdo w
abtuctI ti tx«wçlo dIl OOI'Itk#f.fIÇtfomJ fIÇtfo 'Me Imll. pur objno cobrturf41 /!Sf>I!djial
tkssn aitJilos. iltcúuil'l!, pontlJlro. dos ,,_0I'fÍri0s tU tulvoftrdo, ~ ",do • r:uc:.çIo tk
aJfttU"lIflo "/'tIlMlOlIOll 'Me 1140 tI«orrem tk crhJitos Q/imooftlns. tlind41'"~ IIl':'UlI

COfIriLlltIÇIo.•tIjII __ ~ tU .•_orrúios tk ~aJo fi tibdo tk SJlcw".bbJria, e,
ponfUtto. 11tibllo tk 4IC/!S.JÓriofÚICOfttk#f.tIÇ4opriJoripaL N/!SII!nua, o tIUSSórioKfM~ fi

sorte' do prilrripcl R«Jtno o:traonJiIJtirio CvtI1Ierido e' FV"ido", n. Dilme do expost:o
indefiro o pedido de TeOOlISideraçio. mantendo a docisão de n. 6S-TJ. Da mesml forma. o
manejo do Agravo Regimenlal 1150é a via prõpria para atacar a supna mencionada decisio
111- Retomem .0 Depanamento Econômico e Financeiro deste Tribuna.\, para. juntada de
cõpia do despacho dI! deferimento e ordem de pagamenlo do precatõrio principal Apõs.
19uarde o efetIVO pagamemo por pane do Estado do Paraoi. IV_ !rnimem-se os
inlercssados desl;. decido. GP .• J I de agosto de 2000 Presidenle,

Prolocolo a-,: 69484100 _ RtqunilJlnle: Juizo de Direito da \' Vau da Fazenda Pública -
ReqMisitado: Presidenle do Tribunal de Justiça do Estado do Parana • Rl;ferineia: Autos
da Açio Ordináril,de Cobrança n,o 34.535196. - IntrresUldos: VANETE STEIL
VU.uTORJ _ HONORÁRIOS Adv(a) Or(a) Vanetl! Steíl VilIatori e o
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - PR Adv.(a) Or(a) Joel
Coimbrl IJa,pIortlo: I_ Reitero &5 ruDes dispendidas no protocolado lLo 6955InOOO.
enlendendO que se t o precatõrio da açao de natureza comum. pela mesma ruAo. hi de ser
com • verna acessória. de honori.rios advocatícios. em nlo se tmando aqUI de lçãO
proposta pelo AdVOjl&do contra o constitllinte, Nesse ~ntido ja d~.diu o S.TF: ",,0Recuso
Extraordini.rio nO 14639-4 Sio Paulo, cujl emenla fOI p5slm red.lll:lda. VerbaIS EmMIIJ:

preaztúrio. A~ 11 Jo ADCT tM Ctll'Utitll~ FedenIL H_orrírios U ~..Jo. -
QIwI"" fi ~ acqodofttl do pIY£6lório ptutJ ti a.«WÇlio tk erhIitos ~
""f'CVI 011_ ,_ ",lo lJ lIlimool/dtl os crhIitos 'MI! IDIJr_ l1li "tIQI~ ti ~ so
douca 11t:U'Olç*> • (YJtldottlÇ4oml tIÇ40 '"1! tnllIiI pur ohjdo cobnuI~ apedflU
tiasC's t:tW/iJos.iledNsf>'t. potftUIto. dos "_orrmos tk ~tulo. e' ,,40 ti a«Ilç40 U
COIIdoUlfoloti JN'I""'e''''O$ '''~ ,,40 dewtTnrr d~ aitlitos aiilltOlltun, /li,," II"I! "essG'
o:tIfIellÇÜO .• ~ ..mtl ptrrUitl tk lI_fJnÍrios tk tuIo>ugtulofi ti,.,/o tU Sl4C1l':',bblri4,e,
portlUtto. ti tinllo ú tK'eSSÓriOdtt COfttlLfttlÇiJopriIIcipfIl Nnu ctPO. o ~JnO sqNI! ti
_ dtI priAdptIl R~"rso atraorrJ;,.tirio COfIlleddo I! provido", 11- Dilnte do e>õpostO
indefirO o pedido de roconsideraÇào, mantendo a docislo de fl, 59- TJ Da ~ml f~ o
m.nejo do AgrIVO Regimenlll nio é l via própria panlltacar a supra mellClo~a dec,sio
111_Retomem 10 Depanamento Econômico e FinanceIro deste Tribu,,,al para Juntada de
cOpi. do despacho de deferimento e ordem de pa.gamento do precatono pnncipal. Ap<is.
IllUarde o efetivo pa~amento por pane do Estado do Parana I\'- IntImem-se os
imeressados desta decislo GP., 31 de ~stO de 2000. Presidrnte,

Protocolo DO,:69.535100 _ Rtqudilanlr: Juizo de Direito da I' VIIfI di fazenda Pública-
IUciMililado: Presidenle do Tribunal de Just~ do Estado do Panni. - Rd"erincia: Autos
da Aç10 Ordináril de Cob~ nO 34.557196 - IDtensUldos: VANETE STEIL
VlLLATORI _ HONORÁRIOS Adv(a) Or,(I) Vanete Steíl VilIatori e o

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGI:M - PR Adv(l) Or.(I) JoeI
Coimbl'&- DtspKH: I- Reitero as ru.ões dispendidas no protocolado nO 6955112000.
emendendo que IC é o pm:atõrio da açJo de nalUfUl comum. pela mesma rulo hi de ser
com I verba loOe5aÕril. de honoririos advocatícios, em nIo se trI:lalldo aqui de açio
proposLa pdo AdVO[tAdocontra o COIl5lItllinte Nesse sentido ja decidiu o S.TF. no Recuso
útnordinírio "-o 10t63~ Slo paulo. cujl ementa fui assim redigida. verbais: "EmD!ttI:
~ Atri~o JJ "" ADCT dtt Cottstitlliçlo FC'JenIL H_onírios tk u.o,trJo. -
(JwM"" • CtlIIlsrm.~ ~II do ~ putI ti aC'aIç40 IV crldiJos tk
,,*nu 011"" flU do tllI/imDItkiiI 011aWlilos,.,~ 1DIlr._1tI11J11tJl~ ti acep!o só
o.c. • ~ •• COIIdOtllç4oDII lIÇ40 'Me lDI"tI ptN ohjdo co6nrII:~ aped~
~ r:ráIiIoI. ~ ptJI11U110.dos "ottONÍrios tk ~tuIo. e 1140ti eucNç40 tU
C1M~ fi ~1uS II"~,,40~ tUaitliJos IIÜIfInIttInS. aiIt. (PU "CSStI

ctllule.tIf4o .•~ _ J'fI"dfl dt: "_onirio.I de .tMIvogodofi tílulo tU AI(;JUrIhhari4, e,
f1iIl'1*UD,ti titMJo~ ~ tltI ~dOttlÇt1o priIIdptJ. Nau c.uo, o ~ sq"e' 11
ICWI!tio priIIdptIJ. Rt:a.rso aJNOrrIj"tirio COfIJrn:úloteprrwi4o", D- DWtle do c:qlO5IO
indc:firo o pedido de TeOOlI5Íderaçio. lIlInIendo a decislo de fi 57-TJ. Da mesma forma, o
maoejo do Agravo IlegimenlaI nlio ê I vil prõpria panl atacal a supra mencionada doeisio
III- Retomem 110Deparumento Econõrnico e Financeiro deste Tribunal, panl jumada de

CURITIBA, 4! FEIRA, 06/09/2000
r"'lotCIIo '.,: 69 703100 - Requiliunle: Juizo de Direito da I' Vara da Fazenda PUblica-
1t.tooIr-••.•• : l"n:Iidaae do Tribunal de Justiça do Estado do P&ranà .• Refem.cu.: Au10l
da Açk> OrdirWriro de Cobnnça n. J4.S6OI96, - IBtt'rnudos: VANETE STEIL
VIU..A roRl - HONORÁRIOS Adv,(a) Or.(.) Vanete Steil Vill.I1ori e o
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - l'R Adv.(a) Dr,(,) JoeI
Coimbra. DoIspaclto: I. Reitero as razões dispendidu no proIooolado n" 69551(2000,
entendendo que se é o precalório da açio de natureu comum. pela mesma ruio há de ser
com 11verba acessOtia. de honoWios advocaticio5" em nlo se lratando aqui de açIlo
proposla pelo Advogado contra o oonstíruime. Nesse sentido ji decidiu o ST.F. no Recuso
ElltTaOrdinãrio n" 14639-4 510 Paulo, cuja ementa foi assim redigida, verbllis' "EmmtG:
~o. A,u,f(> JJ do Ancr dIJ e-SIitIliç40 F~ HotIOfYÍrias tk ~tuIa •
QM_do tl e-.stWiç40 anpdofta do pnadório ptU'8 /I LUCIoIr40 M aidi,OJ tk

"DAl"fll _tnl /f"e 1140li ~IJ os crldifOf file rmb_ tIÚ 114t111'f't01, IJauç40 só
"Nrev 11t:Ualçdo dII C#lfItk ••~ "'" Gf40 fMe rmhtl por objeto cobnulr" np«:ifiC:1l
tks.ws cffditos. iltdluil'f', por1iMto, dos JlOtlortúWs th tulvoKlIilD, e 1140ti ~ç40 de
r:ot••i••,,~do OIptlt_mlm Ilue ••40 d~m .k ctWiitm fÚilnmffun. tUndaque /In""
aJttfinoQÇdoIolJja.."... p<UU11Idi 1I_0nUi0s tk ~fUio " tibJo rk UlCJ<mbinria, e,
ptll1tlnlo, 11rindo tk acn.~o " COffUIIIIÇ4oprincipal !'t'6k ctn<},o IIcnWrio ~N~ ti
JlII1~ do prindptJ. R«Ifrso auaordilltiriO ronhn:ido ~ providow, 11_ Dianle do expoRo
indefiro o pedido de reconsideraçlo, manlendo a docisão de fi. 61-TJ, Da. mesma forma. o
manejo do Agravo Regimenlal nlo é • via própria para. atacar a $I.Ipra mellCionada deo::i5io
111- Retomem ao Departamc:nto Econômico e Firwtceiro deste Tribun.al, para jurnada de

cópi. do despacho de deferimento e ordem de pagamemo do precatório prillCipal. Apos,
aguarde o efetivo pagamento por pane do Estado do PaBnã, IV_ \ntimem-se os
interessados desta decisão. GP., 31 de 'tl0SlO de 2000. Presideole.

Prol_lo n',: 69 620100 - Requditanle: Juizo de Dir-eilo da I' Vaa da Fazenda Pública_
Rt-quisitado; Presidenle do Tribunal de Justiça do Eswlo do Paraná, - Rd'eriada: Autos
da AçAo Ordinári. de Cobrança nO 35,257196 _ InlnwudOll: VANETE STIo.
VlLLATORI - RONORÁRIOS Adv,(a) Dr.(a) Vanete 51cil VíIlatori e o
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM • PR Adv.(a) Dr.(l) Jod
Coimbna ~pactlo: I. Reitero as razões dispendidas no pmIoco~ nO 69551nooo.
entendendo que liCé o preatõrio da açJo de naturua comum. pela me1m& raz.lo hi de ser
com a verba acessória. de honoranos advocaticios, em nAo se tTalando aqui de ação
proposta pelo Advogado contna o consl.ituinle, Nesse sentido ja decidiu o S.T,F. no Recuso
EnraordirWio nO 1.f63~ 510 Paulo, cujl emenlll foi assim redigida. verbais WEmnt"':
~ório. Amto JJ do ADCT • C_stínl~iJo FNnaJ. ll_orrúiO!< U fUivoRlUIo.•
QNlUldo ti CorutiaIiçdo a«primrtl do ~o ptITtI ti a«flç40 riL crhJirm U
IJtIhl."lIl ••••trv ,.~ ",do fi tJ1u,,~ticitl O'rCTbIitm 'N~In"li_ UIl n(mu'~ (I t:Jt«fiJo só
a./NzrotII" ~ •• lX"••iDl~ _ apIo '"l! tntIoll por objew cOOnaIIf'I apecifia
fÚ:$SamJiIm, ~ pot'fmflO, dos .•0N0r'lÍrit>:'IU ~Atlo, I! nlo ti aealç40 ~
roftdnttlÇ6o ti ptJgtl/ftOltos '''~ nolo ~ riL cridiJos olimMUlnS, 1IiIod41'MI! ,,~
OOI'Itk#f.QÇIo". __ ptUUllI tit! h_onírios dllII/wgllJio ti dtNlo IV Alaullháld.z, e'.
ponIUlIO, ti rindo IV tJCnSÓriodtt OOI'IdDlQÇlopriltdptd. Nr.ru C#M>,o lICft5Ório sq"~ ti
stJI1l! do priltcipcJ. R«Jtrso ~ OOI'IlIteido~ ptT1'VUio",D- Diante do ~o
iodefiro o pedido de TeOOlISideraçlo, mantendo I decislo de fi. 61-TJ, Da mesma forma, o
manejo do ~vo Regimental nio é a via prõpna panl atacar a suprl mencionada decisio
m- Retomem 10 Oc:panamenlo Econômico e Financeiro deste Tribunal, para juntada de
cõpia do despacho de deferimento e ordem de pa.tamemo do procatório principal Apõs.,
aguarde o efetivo pagamento por pane do Estado do Parani. IV. Intimem-se os
interessados dem. decislo O.P., 31 de ap:oSl.Ode 2000. Presidente,

Protoc:~ .".: 69,671l100. Req.~itanle: Juizo de Direito da 1° Vaa da Fazenda PUbliea •
Requililado: Presidente do Tribunal de Justiça do Eslado do Panani. - Referincill: Autos
da Açio Ordini.ria de Cobrança n.o 34.556196 .• lotel'ftllldos: VANETI STElL
VILLATORI • HONORÁRIOS Adv(a) Or(a) Vanete Steil Villatori e o
DEPI\RT.<\MENTO DE ESTR<\DAS DE RODAGEM _ PR Adv(a) Or Cll Joel
Coimbra. ~pacH: 1- Reilero as rILÕei dispendidu no prolocolado nO 69551nooo,
entendendo que liCé o pretatõrio da aç10 de natureza. comum. pela mesma ruAo hi de ser
com • verba acessória. de honoranos Idvocaticios. em do se tnItando aqui de açiio
proposta pelo Advotlldo contra o CX)nst.ituinle Nesse sentido .ia decidiu o STf. TIORecuso
Extraordini.rio n,o 1463~ sao Paulo, cuja. ementa fui assim redigida. verbais "Em/!1llttl:
prtetlltÍriD. ArDtO 1J do ADCT • CI1tIstitlli(>Io F~ H_onírios tU 1IIhogtui4. _
QNlUldo • ~ ~tI do ptW:fItório ptzrU ti ~ tU cridílOS ~
_nz<I ....".. 'lU 1140ti túimeItlicifI 0$ ais/itQs '''I! 1e1ÚI_ IM.oUIIrf:t,II, • ~ ró

fI"-lTtI ti t:r«llçIo dtI rondotiJpfo ml QÇ4v,,,e tOl1l11ptN objdo oobnutÇfl np«ijk41
dnMs r:ridiJas.. ;"d,,~W'. ponlUlto, dos "_oniriaI u lIIiwJg<Mlo.~ ,,110 ti a«Nç4o tit!
a",doIGÇ40 fi ptlKflmC'"tO!<'N~ ,,40 tkcorTmt tU crbIUos Q/imodtun, 1IiIod41'MI! ,,~
OOI'Idntllflo "-ilI ""'ti ptU'Ultl de' lI_oniriaI tk ~tUk> fi titIllo tk s"Cllmbhrri4, e,
ptJI1lU1tO,fi tindo tk lIa'SSÓrio dtt COIJdDlIlÇ4oprincipGL N/!SII!auo, o .u:n$lÍrio sq"~ 11
sor1~do priJldptJ. Realno atraorrw"uio COfI"eddo I! pnwido", 11- Dianle do Cll.postO
indefiro o pedido de reconsideração, mantendo a decisão de fi. 61-TJ Da mesma fOnTIa. o
manejo do Agravo Regimental n!o é a vil propril para atacar a supra mencionada docisio
TII- Retomem ao Departamento Eoonõmico e Financciro dest.e Tribunal. panl juntada de
oopia do despacho de deferimento e ordem de pagamenlo do preca.tooo prillCipal. Apõs.
a[UW"de o efetivo pagamento por pane do E!:Iado do Parani. I\'. Intimem-se os
interessados desta decisão GP .• 31 de ap:oslo de 2000, Presidrnte.

/



Protocolo: 1998/82650. CO<IIiIrca:Curitiba. Vara: I' Vara da fazenda

oom~9
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00944n .•
00944n .•
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Emitido em 01-C9-2000

0008
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0014
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:0094427"'"

:0093356-6

:0090231)..5

0007 • Processo

Apelaçlo CiY81

Doai. Processo

0006 . Proceuo

ApelaçAo CiYel

0008 . Proceuo

Agravo de Instrumento

0005 . PI'OC9MO

0002 • Proceuo

Agravo de Instrumento

0004. PI'OC9MO

Aglllvo de Instrumento

0003 . Processo

0001 . Processo

Agnlvo de Instrumento

Protocolo: 1~99/30424. Comarca: Cuntiba. Vara: l' vara da Fazenda
pública FalênCias e Concordatas. Açao Origlnar~a: 9~00039606
Mandadod•• Segurança. Apelante: Honinte9 Comércio de Al1"",nros
Ltda. Advogado: Mareei ouei.roz Linhares. Carlos Edu.••rdo !.obo da
Rosa. Vanete Steil V1l1ator~, Marcela Villatorl!. Roberra da Rocha
Ilosa. ApeladO: Munic1pio oe Curitiba. 1\dvogaClo, !'.ana Cnstina
,Jobim curor de Mattos. Silvio André BraIrlbila Rodriques, Saulo de
"'eira Alba~t•• Halo Tana;,.a ':;u:'llo~. Lu!> Guilherme Mul~e: Prado.
Aut.Coarora: Diretora do Dep.1rtamento de Saúde Amblental da
Secretar ••1lMunicipal da Saúde PúbliCa. Órll30 JulqadOr: 2' camara
C1v••1. Relator: Des. Altair Patitu.cci. Relator Convocado: Juiz
Conv. Munir Kar"",. ReVISor: Des. M<jelo Zattar

P~lica FalênCiaS e Concordatas. Açao Originaria, ~6000)4fã8
Dec~aratOr1a. Remetente: JUIZ de Oirei:o. Apelante: Guarani
Auto:ooveis Ltda. Advogado: Carlos Jos~ Dal Plva. Vaillli.r SCllrelner
Marar.. Julio Msis Gehlen. Ap<llado: Estado dO Paran•••• Advogado:
I,ilian Acras FanChin, Carlos Augusto Antunes. [unice Fwnagalli
I':ar~.n" e Scheer, CynthIa Gare"z Rab"llo, Marcel"nE! Ca"'Jalho da
Silva Ra"lOS.I\.p<llanre: Estado do Paranot. AdvogadO: Lilian ANas
ranc~'lln, Carlos AuqustO Antunes. Eunice Fwnagal1I "'.artins e Scheer.
Cynthla Garcez R~b"llO, MarcelenE! Carvalho d•• Silva Ramos. ApeladO:
Guarar:1 AutomOvels Lrda. Mvo<jado: Carlos José Da: Piv••• Valmir

~~~~~~~~::,' ~~~:~~ ~:~~~~~Ci~rg:~la;~;ga~~~~oc;~o: C~~~:
Conv. Munir Karan,. l<"v1sor: :"'s. AA\lalo za:tar

Protocolo: 2000/64519. Comarca: Serranopo1i.s. Vara: Vara Única.
AçlloOrigin"'ra: 200000000:47 cominatóna. Agravante: Giancarlo
Ventu.relli. H.1riOVentu.re11c. Advogado: E:<lqard l(aUw1nkei Junior,
Gustavo Teixeira Villatore. 5érg1o Selen>e, EduardOM>.mllOzda Cu.nha.
Aqravado: Luciano Lou.reiro Ventur"IH. AdvogadO: David Schnaid,
fab~ane Norall Scllnaid. 6rga,=-JulgaOor: 2" camara Clve1. Ilelnor,
D<ls. Altair Patl.tucc1

Prorocolo: 1999/49139. Coma:ca: for 01019u.açu. Vara: )' vara Cível.
AÇ30 originaria: 9100000669 Cominatória. Apelante: Marder
construçOes Civis Ltda. Advogado: Paulo GI0vani fornaza:i. tzis
May"a Di<ltrich Lechiu. Ju.arez Alb••rto Dletricl'.. José Alb<lrto
Dletrich Filho. Gust,lVOii.er.:r:que D1<ltrich. Apelad,,: Antonc: "'.arcos
foqa;;:a. Adv09ado: 1\dem;orM<I:~insMon~oro. Bruno fernandc Martins
Mi.cl1ozz1. 6rllll.o Ju.19ador: ~' camara C1v",::'. RelatC~: De,. Altlllr
Pa~,tUCC1. RelatOr Convoca(l::: Jt.:U conv. Munir Kara". Revl5or: Des.
Ânqelo Zau.ar

Protocolo: 2000/76814. Comarca: curitiba. Vara, $' vara Clvlll. Açao
or1glnll.ria: 200000000~03ConslqnaÇao em Pagamento. Agravante: Banco
BHGSA. Advogado: SilllOneMarquell su'sz, Mie\:0 !to. Aqravac1o: ,ll,dmar
Denes de Andrade. Mvogado: JolI.o Henrique Kalabalde. lIeslei
Vendru.scolo. Carlos MagnoBraga. 6rgao JulgaClor: 2' camara Clvel.
Relator: Dell. Ângalo Zattar

ApelaçAo CiYel • R •• xame Heceasarlo

Protocolo: 2000/5~436. Comarca: Paranaqu~. Vara: 2' vara C1vel.
Açllo origin"'ria: 20000000014~ Ord,n"'ria. Agravante: Antonio "'.••nd"'",
Moldo Jose Machado Alves. Carlos Ol1veIta da velha filho, [vando
Garcia, francillco Jose Pereira Cordeiro. Ivano ferreira Cordeiro.
JamH M<ltheusCelest1nO, Jose Manoo: Pereaa. Jos" Nilron latzsekl.
Ronúldo Gonçaives, Ubiratan Cezar de Oliveira. Advogado: Adriano
Dale!! ••• D<trmorRodney de freltas Barbosa, Marco Cezar Trotta
TeU"s, Paulo Charbull farah. BelllÚro Cesar Pernandes Trorta T"l1es.
AqravaClo: OGHO/PR- Orgao Gestor de lUo de OI:>ra do Serviço
Portu.•••r1o Avulso dO pono Organ!.zado de Paranagu.a e Antonina. 6rqao
Ju.lqadOr: 2' ca"",ra C1ve1. Relator: Des. A~tair PatltuCCl

ProtOCOlO: 1998/78110. Com.arca, Curitiba. Vara: I" Vara da Fazenda
P\U>l1ca Falências e Concordaras. Açao Originana: 9600033401
Cautelar. Remetent<l~Juiz de Direito. Apelante: Guararll Au.torWveis
Ltda. Advogado: Carloll JOSé Dal Piva. valmir Scllrein<lr }o'.aran.Ju.Ho
Assis Gehl<ln. Joao Alei oliveira Padilha. ApeladO: Esudo do
parana. Advogado: ClauClia de Souza Haus. Lil1an Acras Pan<::hin.
Silmara Bonatto. Carlos Augusto Antu.n"s, Marcelene Carvalho da
Silva Ramos. 6rgao Julgador' 2' camara ::1v,,1. Relator: D<ls. Altair
Patltucci. Relator Convocado: Julr Conv. "'u.nir !(ar""'. Revisor: D<ls.
AAgelo Zatur

Protocolo: 2000/4160~. COIIIarca:Curitiba. Vara: 6' Vara Clve1. ,o,çao
Originaria: 9800000228 Cominatória. Agravante: MIguel Shiroslli
Elmni. Advogado: MauriciO WE!stphalen Ram1na. Cleci Terl!zinlla
Muxfeldt. J>.gravado:EspaçONobre E/Ilpreendlll\l!ntOIllmobilia.r10S Ltda.
Mv<>qado:Alexandre Luis DallÚan CIos Santos. 6rgao Julgador: 2"
CII.llI8raClvel. R"lIItor: Des. Altlllr Pautucc1

CURITIBA, 4! FEIRA, 06/09/2000

I Divido de Procnao CiYel
P.utII di Jul9lmento do dlil 13109J2OOO
SeuAo OrdlNlN - 2" CtlNl1'1l CiYel

Re!açlo"" 2000.02968 de Publgçao
Agravo de InstJumento

protocolo: 2000/21888. COlllarca: Nova Esperança. AÇoloOriginotria:
200000000016 Aç~o Civil P\1.bl1ca. Agravante: Ministério p(lbUeo dO
Estado do ParanA. A'õravado: Arnaldo v••rz.oUa, !..aurid"s Aparedda
(lena v••nolla. Advogado: Mada Lucia Ferreira Reichllnbacll. I(urt
',jerner Reicllenbacll. Agravado: Guaraci Antonio Ramos. Jo~o FranCiSCO
Cavalheiros !los. Advogado: carlos Robeno frehse Baracho, Luü
OtaVIo Monastier, Adriana Mussak. AgravadO: CandeUrta - Enqenharla
Ltda. Héli,o 8orC;es MonteHo :":lIil. 6rc;ao Julqador: 2' CôltMra Civel.
Relator: (leS. Sidney Mora

V.nete SteiI VilIatori
Vania de FIItima CeAr Luiz
Vere LudII Sorves
Vilma GonçaIvea de C8stllho
Vltof Hugo Paes LOISeiro Filho
W •• Vendr\JsCXlIo

DIÁRIO DA JUSTiÇA
realizar-se em 1310912OÕOàs 13:30 hofas, ou sessões subseQuenles.

IHDlCE DE ADVOGADOS

Advogado Ornem Pmoeuo
Adernar Martins Montam 0009 0079669-6
Adilson Luiz Ferreira 0014 0084102.9
Adriana Mussak 0001 0090230-5
Adriano Dalefte 0002 009335&<l
Adroaldo José Gonçalves 0019 0095370-4
Adao FernandeS da Silva 0013 0083900-1
Alceu Conceiçao Machado Filho 0011 0094477-4
Alexandre luis Damian dos 5anl:0ll

""'"
0094427-4

Ana Cristina Bueno de Mesquita 0010 008Q.407-3
Arnaldo José da SilYa 0015 0089215-1
Ary Bracarense Costa Junior 0021 0097070-7

0022 009708><1
AuIo Augusto Prato 0011 0082151-4
Auro Almeida Gartia 0015 0089215-1
BelmirO Gesar Fernandes Trotta Telles 0002 0Q93356.6
Bruno FernandO Martins Miglioz:zi 0009 0079669-6

Cartos Augusto Antunes 0006 007157.-0
0007 0071757-9

Carlos Eduardo Carvalho da Silva 0022 0097085-8
Cartos Eduardo Lobo da Rosa 0008 OOm.3-9

Caoos Fernandes 0013 0083_'
Cartos José Dal Piva 0006 0071574..0

0007 0071757-9

Cartos Magno Braga 000' 0097601-2
Cartos Marcelo 5 Bocalon 0015 0089215-1
Carlos Roberto Frehse Bal1lcho 0001 0090230-5
Cesar RicardO T~ 0019 0095370-4
Cicero Ciro Simonini Junior 0020 009679.4-8
Claudia de Souza Haus 0006 0071574-0

CIed Terezinha Muxfeldt
""'"

0094427-4
Qeonice Vargas 0014 0084102-9
Cynthia Garcez Rabeflo 0007 0071757.9
Oanilo Moura sa;ptore 0023 0092878-3
David Schnaid 0003 Q09.4124-8
Oermo! Rodney de Freitas Barbosa 0002 0093356-6
Edgard Katzwinkel JlWlior 0003 Q09.4124-8
Edson laerte de Montes 0020 00967 ••••
Eduardo José Peren Neves 0019 0095370.-4
Eduardo Munhoz da Cunha 0003 Q09.4124-8
Eduardo PereiIlI de 0IiYeira Mello 0011 OO9.m .•
Egidio MlrI8Ieto 0015 0089215-1
Eroullhs Cortiano Junior 0016 0090045-8
Eunice Fumagalli Martins e 5cheer 0007 0071757.9
Fabiane Norah SChnaid 0003 Q09.412.-8
Gelai Francisco Acadroni 0023 0092878-3
Geraldo Caldas Barbosa 0015 0089215-1
Gusta'lO Henlique Dietrich 0009 0079669-6
Gusta'lO Teixeirll Vdlatore 0003 009.4124-8
Hélio de Matos Venancio 0022 0097085-8
1nK:em8 Gartia Vaz 0014 00&4102.9
Ismael José Dezanosll,i 0024 00937.2-2
ltalo Tanaka Junior 0008 007770-9
Ivan Ariovaldo Pegoraro 0011 0082151-4
Izíll Maysa Dietrich Lechiu 0009 0079669-6
Jefferson lsue JoAo Sd1eer 0016 0090045-8
José AIbefto Oiebich Filho 0009 0079669-6
José Canos Marques 0015 OOB921~1
José Valnir Zambrim 0021 0097070-7
JoAo Alei Oliveira Padilha 0006 0071574-0
JoAo HenriQue Kalabaide 000' 0097601-2
JoAo Otavio de Noronha 0019 0095370-4
Juarez Alberto Dietrich 0009 007 ••••.••
Julio Assis GehIen 0006 0071574-0

0007 0071757.9
Jurandir Mariscal 0021 0097070-7

0022 0097085-8

Kurt Werner Reichenbactl 0001 0090230-5
Lauro Fernando lanelli 0021 0097070-7

Liciane Baratella 0014 0004102.9
Lilian Acras Fanchin 0006 0071574..0

0007 0071757-9
Luiz Cal10s da Rocha 001. 009537!)-4

Luiz Fernando lalewski Torres 001' 0095370-.4
Luiz Guilherme Mullef Prado 0008 00177.3-9
Luiz Otavio Monastier 0001 0090230-5
Luis Henlique Delgado Escarrnanhani 0021 0097070-7

0022 009708><1
Mareei Queiroz Unhares 0008 00777.3-9
Marcela Vlllatore 0008 OOm43-9
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 0006 007157.-0

0007 0071757-9
Marda 8iza de Souza 0018 """,nO<)
Marcia Helena Oalc:ol 0014 0084102.9
Marco Cezar Trotta Telles 0002 00933 ••••
Marcos Leste 0011 0082151-4
Mana Clisbna Jobim Castor de Mattos 0008 OOm.3-9
Maria LuCia Ferreira Reichenbad'l 0001 0090230-'
Mana Lulza Correia Vasconcelos 0022 0097085-8
Maria de Lourdes lanzoni de Holanda 0010 0080407-3
Mauricio Westphalen Ramina llOO4 0094427-4

Mieko Ito 000' 0097601-2
Milton Joao Betenheuser Junior 0015 0089215-1

Neudi Fernandes 0013 0083900-1
Nilso Luiz Femandes 0013 ~900-1~
Paulo Afcoverde Nascimento 0020 _ll61l6794
Paulo Charbub F arah 0002 0093356-6

Paulo Giovani Fomazari 0009 007966'"
Pedro Luiz Marques 0024 00937.2-2
Pedro Sérgio Lopes Jueâ Grar"4a 0012 0083746-7

Peregrino Dias Rosa Neto 0017 00944n .•
Renato 8eltrami 0017 00944n .•
Roberta da Rocha Rosa 0008 00177.3-9

RobertoPieta 0013 0083900-1
Rosalva Rossane Meneghini 0016 0090<l45-8
Rosange\8 Giordano 002' 00937.2-2

Sadi Banatto 0019 0095370-4

sandro Marcelo Kozikoski 001' 009537 •.•
Saulo de Meira AJbad'l 0008 oom.3-9

5healtielLourenço Pereira Filho 0021 0097070-7

Silmara Bonatto 0006 007151.4-0

Silvio André Brambila Rodrigues 0008 oom.3-9

.Simone Boer Ramos 0012 0083746-7

Simone Marques Szesz 0005 0097601-2

Solange Candida Wuicik 0014 00&4102-9

Sue~ CriStina Gallell Campos 0021 0097070-7

Sérgio Luiz dos Santos 0014 ()Q804102-9

Sérgio 5e'eme 0003 0Q90412-4-8

Sérgio Tadeu CoYre Martinez 0016 """,nO<)
Valdete Aparecida Stresser Duarte 0012 0083746-7

Valmir $d1reiner Moran 0006 0071574-0
0007 0071757-9

PROTOCOLO W40.182/00
OBJETO,EXECUÇÃO DE SERViÇOS DE
REGULARIZAÇÃO DO CONTRAPISO DA la.VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE CURITIBA.
I - Tendo em vista o contido no presente protocolado,
notadamente na informação de n. 13 e no pareter de fls. 24125,
respectivamente da Seção de Projetos e da Assessoria Juridica
do Departamento de Engenharia e Arquitetura. autorizo a
contratação da empresa YASUHIRO MICHlUYE. para efetuar
o seJViço de regularização do contrapiso da Primeira Vara
Criminal de Curitiba, para posterior colocação de carpete, pelo
valor de R$ 1.387,47 (hum mil, tre7-cotos e oitenta e sete reais e
quarenta e sete centavos), conforme propostas de fls. 14/17,
independentemente de medida licitacional. sob amparo do artigo
24, inciso I, da Lei 8.666/93;1l- Ao Departamento Econômico e
Financeiro, para emissão da nota de empenho;IIl ~ Publique-se.
Em 20 de julho de 2000.ROSANA MI[LEN ZAPPA.
Secretária do Tribunal de Justiça, em exercício.

PROTOCOLO N°40.182/00
OBJETO,EXECUÇÃO DE SERViÇOS. DE COLOCAÇÃO
DE CARPET PARA A la. VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE CURITIBA.
1-AUTORlZO a aquisição e a colocação de 162,OOm2 de carpct
tipo bouclê, 5mm., para atender a la. Vara Criminal da
Comarca de Curitiba, através da empresa TAPETES E
DECORAÇÕES PEDROSO LTDA., confonne proposta de
fls.07 (menor preço), no valor de R$ 1.982,09 (hum mil
novecentos e oitenta e dois reais e nove centavos),
independentemente de medida licitacional, de acordo com o
artigo 24, inciso n, combinado com o artigo 120, da Lei
n08.666/93, consoante tabela em vigor instituída pela Portaria
nO1.591 de 15.06.98; 11 - Ao Departamento Econômico e

Financeiro, para os devidos fins. Em 21 de agosto de 2000.
Jorge Luiz Guérios Curi. Secretário do Tribunal de Justiça.

Pauta de JulQamento da sessao on:líntlrta do 2'" CAmalll Clvela

PROTOCOLO N'76.164/00
oBJETO: FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE TR~S PORTAS

PARA O EDIFÍCIO DO FÓRUM DA COMARCA DE LOANDA.

I - Tendo em vista o contido no presente protocolado.
notadamente na infonnação de fi. 02 verso e no parecer de fls.
06/07, respectivamente da Diretoria e da Assessoria Juridica do
Departamento de Engenharia e Arquitetura. autorizo a
contratação da empresa FASSINA & FASSINA LTDA., pclo
valor de R$ 2.205,00 (dois mil, duzentos e cinco reais), para o
fornecimento e instalação de três (03) portas para o prédio do
Fórum da Comarca de Loanda, confonne proposta de n. 03.
independentemente de medida licitacional, sob amparo do artigo
24, inciso 11.da Lei 8.666/93;11 - Ao Departamento Econômico
c Financeiro, para emissão da nota de empenho;1II - Publique-
se. Em 20 de julho de 2000.ROSANA MILLEN ZAPPA
Secretária do Tribunal de Justiça, em exercício

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
~rtamento JudiciArio Emitido em01..()l1..2000
IDlvislo de Proeeuo Ctvel
Pluta de Jul9lmento do dll 13109/2000
Sn&Io Ordi"'"- - 2" C6mal1l Civil
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da Comarca de Campo Mourão, conforme proposta de fls. 04,
independentemente de medida licitacional, sob amparo do artigo
24, inciso li, da Lei 8.666193;II • Ao Departamento Econômico
e Financeiro, para emissão da nota de empenho;1II - Publique-
se. Em 16 de agosto de 2000.JORGE LUIZ GUÉRIOS CURI.
Secretário

I DEPARTAMENTO JUD'CWuO I
I--C-ÂMA-RA-S-CÍVE-IS~-I

--
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Bo.dvn8nn. Rov6tIOo.c. 60liii1o. R.con'ido: Derrle1tU F8riu Lobo. AdvogIdo: RoII'
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Plausiveis, pol1anto, os argumentos dispcndidos pela defesa à

desconstituir as faltas disciplinares imputadas.. rebatendo com presteza as
acusações contra o: acusado. reStando suficientemente justificadas as
apontadas irregularidades. de modo que reconheço. in casu. a inexistência
de falta funcional. em desfavor do scrventuârio. Nwu condições.
amparado pelos argumentos acima, julJ:o improcedente a acusação contra o
àcusado e determino o arquivamenlo destes autos, com as anotações e
comunicações de estilo. Publique;-se. Rcgistre.se. Intime-se. Ciência aos
interessados. Curitiba, 26 de agosto de 2000. asso Des. OSIRIS
FONTOURA. Corre~r-Geral da Justiça".

Curitiba, 1° de setembro de 2000.

DIVISÃO DE APOIO AO CONSELHO DA MAGISTRATURA

Plausíveis. pol1anlo. os argumentos dispcndidos pela defesa à
desconstituii as faltas disciplinares, rebatendo com presteza as acusações
contra o acusado. restando .suficientemente justificadas as apontadas
irregularidades. de modo que reconheço. in CQ.\ll. a inexistência de falta
funcional. Nestas condições. amparado pelos argumentos acima, julgo
improcedente a acusação contra o acusado e determino o arquivamento
destes autos, com as anotações e comunicações de estilo. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Ciência aos interessados, Curitiba. 26 de agosto de
2000. assoDcs. OSIRIS FONTOURA, Correg~r-Geral da Justiça".

PUBLlCACÃO DE DECISÃO

DlVISÃO DE APOIO AO CONSELHO DAMAGISTRATURA

Curitiba. Iade setembro de 2000.

ACUSADO: W. C.
ADVOOADOS: OSMAN DE SANTA CRUZ ARRUDA, OLIVAR
CONEGLIAN c FABIOLA ROBERTI CONEGLIAN.

DECISÃO PROFERIDA PELO EXCELENTiSSIMO SENHOR
DESEMBARGADOR OSIRIS FONTOURA, CORREGEOOR-GERAL

[
DA JUSTIçA, NOS AUTOS DE PROCESSO ADMINISTRATIVO
N" 199IU421-2.

DESIGNAÇÁON" 2000,20)-8. DE PlNHÀO
PROf'ONEI'nE: DOIJTOR JUll DE DIREITO DIRETOR 00 fORUM DA COMARCA.
INlER:ESSAlX} LUIZ CARLOS ARRUDA
RELATOR: DES. OSIRlS fOtolTOlJRA
ACORDÀO:ll6S-I
LIVRO, CM.{,lI
fLS'M166
DA TA 00 JULGAMENTO 21,mnnOll
EMENTA REMOÇÃO 00 T1'T\IU.R ESCRIVANIA ClUMINAl.. DESIGNAÇÃO 00 ESCRrVÃO 00
dVEL PARA RESPONDER Pf1.O CARTólUo PORTAlUA 00 rotzo DE DIREITO Rffl:RENDADA
Pf1.O CONSEUIO DA MAGISTRATURA ATE IU:GU1.AR PREENCHIMENTO 00 CARGO
DECISÃO O CONSE1J-«) DA MAGISffiA TIJRA POR UNANlMIDADE DE VOTOS. R£l'EREloIDClJ A
I'ORTAlUA N" 06'2000. 0Jõ 14,06.2000. 00 JUizo DE DlR£ITO. QUE DESIGNOCl LUIZ CARLOS
AJUlUDA PARA ltESF'ONDER PELA ESCiUVANlA ClUMINAL DA COMARCA DE PfNHÁO. ATE
REGUl.AR PltEENCHlMENTO 00 CARGO

DIVISA0 DE APOIO AO CONSELHO DA MAGlsnA TURA
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~ •••••~: Jo6o ~ SobrWlO. AdYoDIdo: ROIWdOAt*lniO EkMh:).
~ TIcIIIu de MIl:lDt,MIl'dI""" Onoh. Mtrio lopM ~ ROQWkl<::a:-
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PUBLlCACÃO DE DEClSÁO

DECISÃO PROFERIDA PELO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
DESEMBARGADOR OSIRlS FONTOURA, CORREGEDOR-GERAL
DA JUSTIçA, NOS AurOS DE PROCESSO ADMINISTRATIVO
N° 1999.373-0.

DECISÃO PROFERIDA PELO EXCELENTíSSIMO SENHOR
DESEMBARGADOR OSIRIS FONTOURA. CORREGEOOR.GERAL
DA JUSTIÇA, NOS AUTOS DE PROCESSO ADMINISTRATIVO
N" 1999,283-0.

ACUSADO: V. A. S.
ADVOGADOS: JOÃO NEUDES DE LUCENA e ANDREIA CRISTINA
BATISTA ALVES. '

PUBUCAGiO DE DECISÃO

DMSÃO DE APOIO AO CONSELHO DA MAGISTRATURA

Relação nO4912000

Relaç;lo naS012000

Curitiba, )0 de setembro de 2000,

.. lU - CONCLUSÃO: Ante ao cxposto. julgo procedcme a acusaç.{loparo
o fim de aplicar ao acusado a penalidade de SUSPENSÃO POR 30
(TRINTA) DIAS. Transitada ~mjulgado esta decisão. para o cumprimento
da penalidade. oficie~ ao l\-1M.Juiz Corregedor do Foro Extrajudicial
daquela Comarca solicitando que acompanhe a efctivaç;lo da reprimenda.
designando, através da Direção do Fórum, e na forma do artigo 178 do
Código de Organizaç.{loe Di,-isão Judiciárias do Estado do Paraná. uma
pessoa para substituir o Acusado no período de suspensão. a qual terá direito
aos rendimentos da Sen'cntia no período. deduzidas as despesas.
Oportunamente, juntado comprovante de cumprimento da pena, proceda-se
às anotações e comunicações n~. arquh'ando-se os autos. Publique-
se. regJstre~ e intime-se. G.c., 28 de agosto de 2000. asso Des. OSIRlS
FONTOURA, Corregedor-Geral da Justiça".

ACUSADO: D. P.
ADVOOADOS: PEDRO CARLOS PALMA e ADRIANO LIMA TOLDO.

PUBLlCACÃO DE DECISÃO

Relaç;lo nO 4712000

PRCFOSIÇ Ao N" 2tOJ22).2. DE ARAPONGAS
PRCf'ONENTI:.: awEM DOS ADVOGADOS 00 BRASn., SECÇÃO 00 PARANÁ. SUBSEÇÃO DE~
RELATOl: DES OSlRJS f1ON1OORA
ACÓRDÁO:_
UVRaCM.Q
FLS 12m
DATA 00 JULGAMENTO 07ms1201Ml
EMENTA: REGIME DE EXCEÇÃO. VARA cJvn E CRJMJNAL FAMiuA E ANEXOS _ EXcr5SO
Df. SERVIço. PIl.OI'OSlçAo ACOUIlDA.

DIVISÃO DE APOIO AO CONSELHO DA MAGISTRATURA

DECISÃO. O CONSa.HO DA MAGIST1l.AlllRA POR UNANIMiDADE DE VOTOS. AC'OLHRJ
PROf'QUA NOS£NT1DODE QUE SEJA lMPl..ANTADO REGIME DE EXCEÇÃO NAS VARAS d~
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DECISÃO PROFERIDA PELO EXCELENTtSSIMO SENHOR
DESEMBARGADOR OSIRIS FONTOURA, CORREGEDOR-GERAL
DA JUSTIÇA, NOS AurOS DE PROCESSO ADMINISTRATIVO
N" 1999.019.(i.
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ACliSADO: L. C. J.
ADVOGADO: LUIZ DE CARLO

..... 111- CONCLUSÃO: Ante ao exposto. julgo procedente a acusação para
o 11m de aplicar ao acusado a penalidade de SUSPENSÃO POR 3ll
(TRINTA) DIAS. Transitada em julgado esta decisão. para o cumprimento
da penalidade, oficie-se ao MM. Juiz Corregedor do Foro Extrajudicinl
daquela Comarca solicitando que acompanhe a efeti••..ação da reprimenda.
designando. alr3vés da Direção do Fórum. e na forma do anigo 178 do
Código de Organização c Di\isão Judiciárias do Estado do Paraná, uma
pessoa para substituir o Acusado no pcriodo de suspensão. a qU31terá direito
aos rendimentos da Scn"cntia no período. dcdUJ.idas as despesas.
Oponunamcntc. juntado compro••..ante de cumprimento da pena. proceda-se
às anotaÇões c comuniCações necessárias. arqui\'ando-sc os autos. Publiquc-
se, Rcgistrc--see InUmc-se. G.c.. 28 de agosto de 2000. asso Dcs. OSIRlS
FONTOURA, Corregedor-Geral da Justiça~.

Curitiba. 10 de setembro de 2000.

DIVISÃO DE APOIO AO CONSELHO DA MAGISTRATURA

Relação n° 93/2{l(lU

PUBLlCACÃO DE DESPACHO

DESPACHO PROFERIDO PELO EXCELENTíSSIMO SENHOR
DESEMBARGADOR OSIRIS FONTOURA. CORREGEOOR-GERAL
DA JUSTIÇA NOS AUTOS DE PROCESSO ADMINISTRATIVO
N° 1999.455-8.

ACUSADO: 1. A R.
ADVOGADOS: RENE DOITI e RENO B~DÀo. .~

"Intime-se a Defesa para que. nos termos do artigo 22. ~ ]". do Regulamento
das Penalidades Aplicâ\'cis aos Auxiliares da Justiça. no prazo' de cinco dias.
apresentc SU3.S Alegações Finais ao presente feito. C.c.. 21 de agosto de
2000. ass_Dcs. OSIRIS FONTOURA. Corregedor-Geral da Justiça~.

Curitiba.. 1°de setembro de 2000

DrvlSÃO DE APOIO AO CONSELHO .DA MAGISTRATURA

Relação n° 94/200n

PUBLlCACÃO DE DESPACHO

DESPACHO PROFERlOO PELO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
DESEMBARGADOR OSIRIS FONTOURA, CORREGEDOR-GERAL
DA JUSTIÇA, NOS AUTOS DE PROCESSO ADMINISTRATIVO
W 0000,(1002804-5.

ACUSADA: M. L. S. B.
ADVOGADO: RONALDO ANTONIO BOTELHO.

'"Imime-se a Defesa para. em cinco dias. se manifeslar sobre o Laudo
Médico. G.e., 21 de agosto de 20no. asso Dcs_ OSIRIS FONTOURA,
Corrcgedor-Gcral da Justiça".

Curitiba. 1°de setcmbro dc 2000.

DIVISÃO DE APOIO AO CONSELHO DA MAGISTRATURA

Relaçilo n" 95/2000

PUBLlCACÃO DE DESPACHO

DESPACHO PROFERIDO PELO EXCELENlÍSSIMO SENHOR
DESEMBARGADOR OSIRIS FONTOURA. CORREGEDOR-GERAL
DA JUSTiÇA. NOS AUTOS DE PROCESSO ADMINISTRATIVO
N" 0000.0002675- J.

,
ACUSADA: M. L. S. B.
ADVOGAOO: RONALDO ANTONIO BOTELHO.

"Intime-se a Defesa para. em cinco dias. se manifestar sobre o Laudo
Médico. G.C•• 21 de agosto de 2000. asso Dcs. OSIRIS FONTOURA.
Corregedor-Geral da Justiça....

Curitiba. I" de setembro de 2000.

DIÁRIO DA JUSTiÇA
DIVISÃO DE APOIO AO CONSELHO DA MAGISTRATURA

Relação nO96/2000

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

DESPACHO PROFERIDO PELO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
DESEMBARGADOR OSIRIS FONTOURA, CORREGEDOR-GERAL
DA JUSTIçA. NOS AurOS DE PROCESSO ADMINISTRATIVO
N" 1999.380-2.

ACUSADO: E.1. P. C.
ADVOGADOS: PAULO MADEIRA e EDUARDO NOVACKI.

"Considerando a juntada de documentos novos. intime-se a Defesa para em
cinco dias complementar suas Alegações Finais. G.c.. 21 de agosto de 2000.
assoDes. OSIRlS FONTOURA, Corregedor-Geral da Justiça"

Curitiba. I" de setembro de 2()(K).

DIVISÃO DE APOIO AO CONSELHO DA MAGISTRATURA

Relação n° 97/20110

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

DESPACHO PROFERrDO PELO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
DESEMBARGADOR OSIRlS FONTOURA. CORREGEOOR-GERAL
DA JUSTiÇA. NOS AUTOS DE PROCESSO ADMINISTRATIVO
W 19990453-1.

ACUSADA: I. M. P, C.
ADVOGADO: JOSÉ MARCOS DE CASTRO.

~Considcrando a junlada de documentos no\'os. intime-se a Defesa para em
cinco dias complementar SU3.S Alegaç3cs Finais_G.e.. 21 de agosto de 2()(KJ.
ass_Des. OSIRl.~ FONTOURA, Corregedor-Geral ~ Justiça".

Curitiba. 1° de setembro de 2000.

DrvISÃO DE APOIO AO CONSELHO DA MAGISTRATURA

Relação n° 98/2000

PUBLlCACÃO DE DESPACHO

DESPACHO PROFERIDO PELO EXCELENTÍSSlMO SENHOR
DESEMBARGADOR OSIRlS FONTOURA. CORREGEDOR.GERAL.
DA JUSTiÇA. NOS AUTOS DE PROCESSO ADMINISTRATIVO
N" 1998.2462..fl.

ACUSAOO: 1. A. M.

'"I. Compulsando os autos obser\'o que o presente processo foi mal instruido.
2. O acusado ainda não ofertou defcsa (certidlio às fls. 224-\,".). embora
tenha ha\ido atos instrutórios. Relembro. que a "defe.m técnica. ofertada
por advogado. mesmo nos proceMos administrativos, é obrigatoria. vez que
materializa a plenitude do contraditória e constitui desdobramento da
ampla defesa" (cf. Acórdlio n" 8273/98 C.M.). 3. Ademais. verifica-se que
sequer hou\'e a intimação da defesa. ou mesmo do acusado, para
acompanhar a instruçilo do feito (\"ide documcntos de fls. 2091217).
E\'idcntc. portanto. o cerceamento de defesa, que conslitui nulidade
processaI. O prejuízo é visívcl. 4. Registre-se quc o acusado cm seu
intcrrogatório (fls. 202). nominou o Or. Miguel Nicolau Júnior como sendo
seu defensor. 5. Assim. anulo, de oficio o processo. a partir do início da
instrução probatória. devendo os autos retornar ao MM. Juiz de Direito
Diretor do Fórum da Comarca. para. no prazo de 120 (cento c vinte) dias.
novamente, instruir o feito. 6. Rcssallo ao Juiz instrutor que. inicialmente.
deverá ser aberto o prazo de 10 (dez) dias ao acusado para. por meio de seu
ad\'ogado, ofertar defesa escrita e requer produção de provas, nos tennos do
artigo 20 do Regulamento das Penalidades Aplicâveis aos Auxiliares da
Justiça (Acórdão n° 7556/93 C.M.). 7. Junte-se aos autos cópia do histórico
funcional do acusado. 8. Intime-se. Curitiba. 26 de agosto de 2000. assoDcs.
OSIR1S FONTOURA. Corregedor-Gcral da Justiça".

Curitiba. I" de setembro de 2000.

CURITIBA, 4! FEIRA, 06/09/2000

DIVISÃO DE APOIO AO CONSELHO DA MAGISTRATURA

Relação n" 99nOOO

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

DESPACHO PROFERlOO PELO EXCELENTÍSS;T.10 SENHOR
DESEMBARGADOR OSIRlS FONTOURA, CORREGEDOR-GERAL
DA JUSTiÇA NOS AUTOS DE PROCESSO ADMINISTRATIVO
N° 1999.313-6.

ACUSADA: M. L S_8.
ADVOGAOO: RONALDO ANTONIO BOTELHO.

"Junte-se ao presente feito cópia do Incidente de Insanidade Mental.
intimando-se a Defesa para. em cinco dias. se manifestar sobre o Laudo
Médico. G.C.• 21 de agosto de 2000. asso Des. OSIRIS FONTOURA,
Corregedor-Geral da Justiça....

Curitiba. 1° de setcmbro de 2000.

DIVISÃO DE APOIO AO CONSELIIO DA MAGISTRATURA

Relação nO100/2000

'PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

DESPACHO PROFERIOO PELO EXCELENIÍSSIMO SENHOR
DESEMBARGAOOR OSIRIS FONTOURA, CORREGEOOR.GERAL
DA JUSTiÇA. NO PROTOCOLADO SOB W 58.00512000, REFERENTE
AOS AtITOS DE PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2000.U67-1.

ACUSADO: A. L. A.
ADVOGADO: ANTONIO CARLOS COELHO ME"''DES.

"•. Para fins de inquirição das testemunhas arroladas pela defesa designo o
dia 14.09.20011.às 09:30 horas, delegando poderes ao Dr. Carlos Henrique
Lichcski Klein para presidir o aiO. 2. 'Intimem-se. G.e.. 29 de agosto de
2000. assoDes. OSIRIS FONTOURA. Corregedor-Geral da Justiça",

Curitiba. I" de setembro de 2000.

I TRIB__ UN_A_L_D_E_AL_Ç_AD_A I
I A_T_O_S_D_A_PRE_S_ID_Ê_N_C_IA I

TRIBUNAL DE ALÇADA

PORTARIA N°t4112000

O Juiz Presidenle do Tribllnal de Alçada do
Estado do Parana. lISl1ndodas arribuiçõe$que lhe
do conferidas por lei, e tendo em vista o conlido
no prolocolado sob n° 95431/2000. resolve

EXONERAR

i pedido. Jaime Souu Plull;> Sampaio, malrlcula n° 5513, do cargo, em
comissio, de Assessor Judiciário slmbolo OA5.4. do Quadro de Penoal di
SecrellTlI deste-Tribunal. I panir do último dia 25.

Curitiba. 28 de agosto de 2000

<--~---_:----'?._----
Celso ROlOU de Macedo

Presidente
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Presidente

A Secreliria do Tribunal de Alçada do ESlado
do Parani, usando das atribuições que lhe slo
conferidas por lei, e tendo em viSlao contido
no prolocolado sob nO96673/2000. resolve:

Cllritíba. 28 de 'SOltO de 2000.

o Jui~ Presidente do Tribunal de Alçada do
Estado do Paraná. usando das atribuições que lhe

do conferius por lei, c tendo em vista o contido
no prolocolado sob o" 9650312000,resolve:

J.na.a A •.••••• z.. •• I•• pul exercer o UfgO. em çomis.s1o. de AsscllSOr

Jlldiciirio dmbolo DAS-4, do Q1adro de p"soal da Sei;retaril deste Tribunal, •
partir do último di. 25.

ORO.:M DE SERViÇO N"JIII2GeO

ç-=~
C~luI RoloU d~ Mae~do

Presidente

• Roberlo C.rlol NUDtl de Paul., matricula o. 541S. Ofieial Judiciário nivel R-
IO.do Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribunal. férias legais alusivas ao
e~ercício de 1999, asseguradas pela Ordem de Serviço n" 2/99, • panir do
pró~imodia 25

PORTARIA N"15012000

Curitiba. 30 de agoslo de 2000.

o Juiz PrcsideIllt do Tribunal de Alçada do
E.tado do Paran1, u$&I1do dls atribuiç6c:. que lhe
do conferidas por lei, e tendo em vista o contido
DO protocolado sob o. 9524912000, resolve:

NOMEAR

( ( , ;" •. '(:.'.", 'l

Maria Aparuh" lIamann
Secr.:lana

CONCEDER

Curitiba. 30 de agoslo de 2000

.0 EllcdenlÍssimo SCllhorDoutor Marto ÁDtonio de Monu Lelle. Juiz deste
Tribunal, 9 (nove) dias de licença para tralamenlO de Sll.Jdt. I pa"ir do illtimo di.
18, com base no anigo &S.mClso I. parilgrafo 1°, do Código de Organiuçio e
Divido Judieiirias do Estado

PORTARIA N.149nooe

COSCEDER

I SECRETARIA
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DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO

DIVISÃO DE PROCESSO CÍVEL
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